
 

8,5 
TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo nº 554/2025) 

 
1.​CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO E DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
1.1.​ A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) no 

fornecimento de Gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis – Hortifruti 
(Verduras, Legumes e Frutas), Engarrafados entre outros, para atender todas as 
secretárias da administração do poder executivo e o poder legislativo, com entregas 

parceladas pelo período de 12 (doze) meses, conforme a necessidade da unidade 

participante. O fornecimento deverá obedecer às especificações, quantidades e demais 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

1.2 Os produtos fornecidos deverão ser de qualidade adequada, garantindo a segurança e a 

eficiência em seu pleno uso. Deverão ser substituídos prontamente aqueles que 

apresentarem não conformidades ou que não atenderem às especificações exigidas neste 

instrumento convocatório. 

1.3.​ Os produtos têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.4.​ O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

preceitua o art. 20 da Lei nº 14.133/21, e Decreto nº 59.671, de 23 de fevereiro de 2023. 

1.5.​ A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, para 

REGISTRO DE PREÇOS, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por MENOR 

PREÇO POR ITEM, utilizando o modo de disputa, “ABERTO” nos termos dos artigos 6º, 

inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.6​ O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de sua publicação no Diário Oficial do Município, e 

poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

1.7​ Em caso de contrato decorrente da ata de registro de preços, o mesmo terá sua 

vigência estabelecida conforme Lei Federal nº 14.133, de 2021 e artigo 234 do Lei Municipal 

nº 1.117/2025. 

1.8​ A licitação atenderá a LEI FEDERAL 123/2006, complementada pela LEI Nº 147, DE 

7 DE AGOSTO DE 2014, para o cumprimento do disposto no Art. 48, Inciso I e III – 

estabelecendo participação exclusiva para ME/EPP em itens com valor cujo valor seja de até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e em aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 

25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

 



 

pequeno porte. 

1.9​  Requisitantes 

Secretaria Municipal de Administração: Paulo Roberto Alvez Machado 

Secretaria Municipal de Saúde: Jonatan Barbosa dos Santos 

Secretaria Municipal de Assistência Social: Sandra Ap. Fernades Buback 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura: Maria Aparecida Ferrari 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Publicos: Waine Batista de Moraes  

Câmara Municipal: André de Oliveira 

 
Definição do Objeto, estimativa e Preços Referenciais: 
 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

UNIDADE TOTAL 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

COTA 
EXCLUSIVA 

ME EPP 

1.​

ABACAXI, MADURO 
NATURALMANETE, deverá 
apresentar grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação, em 
condições adequadas para consumo.  

KG 

565 

9,40 5.311,00 SIM 

2.​

ABÓBORA, de primeira, 
apresentando-se de ótima qualidade 
sem defeitos, suficientemente 
desenvolvida, com aspecto, aroma e 
sabor típico da variedade, sem 
rachaduras ou cortes na casca; polpa 
intacta e limpa; deverá apresentar 
grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação, em condições 
adequadas para consumo. Sem 
apresentar danos mecânicos, sem 
estar deterioradas e estar ausente de 
ataque de pragas. 

KG 

510 

5,00 2.550,00 SIM 

3.​

abobrinha abobrinha extra aa, deverá 
ser procedente de espécimes 
vegetais genuínos e sãos, ser 
frescos, ter atingido o grau máximo 
no tamanho, aroma e cor da espécie 
e variedade, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica 
que afete a sua aparência. não serão 
permitidos rachaduras, perfurações, 
cortes, mofos e partes podres. KG 300 

5,86 1.758,00 SIM 

 



 

4.​

AÇAFRÃO - Açafrão: Pó fino de 
açafrão com coloração amarelada 
e sem presença de sujidade ou 
matérias​
estranhas embalagem de 
polietileno atóxico, transparente, 
resistente, contendo 20g e prazo 
de validade de 12 meses. PCT 250 

5,64 1.410,00 SIM 

5.​

ACHOCOLATADO, Tipo em PÓ, 1ª 
QUALIDADE, PÓ HOMOGÊNEO, 
PACOTE de 400gr  

UND 
1665 

10,07 16.766,55 SIM 

6.​
AÇÚCAR CRISTAL, COR BRANCO 
Embalado em Pacotes de 02Kg. UND 1630 

8,05 13.121,50 SIM 

7.​

AGUA MINERAL, GARRAFA PET 
DE 500 ML, FARDO COM 12 
UNIDADES 

FARDO 
460 

25,68 11.812,80 SIM 

8.​

ALFACE (MAÇO C/ 03 PÉS), 
SELECIONADO 1ª QUALIDADE, 
LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS,LARVAS, RESÍDUO DE 
FERTILIZANTES 

Maço 

1050 

6,36 6.678,00 SIM 

9.​

ALHO, NACIONAL, Branco De 1ª 
Qualidade, Com Grãos Graúdos, 
Novo. 

KG 
730 

36,83 26.885,90 SIM 

10.​

almeirão: o produto deve ser de 1ª 
qualidade; fresco; apresentando 
tamanho e coloração uniformes; 
devendo ser bem desenvolvidos, 
firmes e intactos; sem lesões físicas e 
mecânicas, perfurações e cortes. 
deve atender aos padrões de 
embalagem da instrução normativa 
conjunta nº 9 de 12/11/02 e da 
ceagesp.  MAÇO 250 

6,57 1.642,50 SIM 

11.​
AMENDOIM, Graudo, Sem Pele, 
Torrado, Regional KG 365 

23,29 8.500,85 SIM 

12.​ AMIDO DE MILHO PCT C/ 500g. PCT 200 17,55 3.510,00 SIM 
13.​ APRESUNTADO EM FATIAS. KG 140 44,90 6.286,00 SIM 

14.​

ARROZ Agulhinha Longo, Fino, 
Polido, Tipo 1, Sem Glúten. PACOTE 
5 KG 

UND 
1570 

29,27 45.953,90 SIM 

15.​

AVEIA EM FLOCOS - Produto obtido 
através de processos tecnológicos 
adequados da semente sadia de 
aveia. Deve apresentar-se sob forma 
de aveia em flocos. Embalagem de 
polietileno atóxico, resistente, 
transparente ou embalagem primária 
de polietileno atóxico e embalagem 
secundária de caixa de papelão 
resistente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, UNID 260 

14,34 3.728,40 SIM 

 



 

informações nutricionais, número de 
lote, data de validade e quantidade 
do produto. Embalagem em caixa de 
450gr. 

16.​ AZEITONA, Com Caroço, 500GR. VD 425 29,89 12.703,25 SIM 

17.​
BACON, Defumado, em pedacos. 

KG 
195 

55,64 10.849,80 SIM 

18.​

BALA DE CARAMELADA (MEIO A 
MEIO) LEITE E CHOCOLATE, 
EMBALAGEM 660G. 

PCT 
298 

22,07 6.576,86 SIM 

19.​

BALA DURA DE FRUTAS, produto 
preparado à base de açúcares 
fundidos e adicionado de 
substancias que caracterizam o 
produto, como suco de frutas, 
óleos essenciais e adicionados de 
outras substâncias permitidas; a 
principal característica do produto 
é o de apresentar-se consistente; 
Acondicionado em embalagem 
plástica de 500Gr. Diversos 
sabores: tutti-frutti, morango, uva, 
abacaxi, banana. 

PCT 

215 

16,64 3.577,60 SIM 

20.​

BALA MOLE DE FRUTAS, produto 
preparado à base de açúcares 
fundidos e adicionado de 
substancias que caracterizam o 
produto, com suco de frutas, óleos 
essenciais e adicionados de outras 
substâncias permitidas; a principal 
característica do produto é o de 
apresentar-se macio; 
Acondicionado em embalagem 
plástica de 500Gr. Diversos 
sabores: tutti-frutti, morango, uva, 
abacaxi, banana. 

PCT 

215 

16,37 3.519,55 SIM 

21.​

BANANA DA TERRA: in natura, de 
1ª qualidade, em pencas, fresca, 
grau máximo de tamanho, 
apresentando grau médio de 
maturação. Cor característica. Sem 
lesões, sem manchas, ausência de 
resíduos terrosos, sujidades, 
parasitas e larvas. KG 640 

7,56 4.838,40 SIM 

22.​
BANANA MAÇÃ, LEGITIMA, 1ª 
QUALIDADE. KG 

820 
6,99 5.731,80 SIM 

23.​

BATATA DOCE - Características: 
Batata doce de 1ª qualidade, com 
casca sã, sem ferimentos, frescas, 
com grau de maturação médio, 
intactas, livres de rachaduras, 
cortes e esmagamento. Livres de 
material terroso na superfície KG 940 

5,36 5.038,40 SIM 

 



 

externa isentas de umidades e 
superfície pegajosa, aspecto, cor e 
odor característico. 

24.​

BATATA, Tipo INGLESA, Produção 
NACIONAL, 1ª QUALIDADE, 
FRESCA. 

KG 
1315 

4,05 5.325,75 SIM 

25.​

BATATA PALHA, Salgado, Pacote de 
500 gramas, fina, sequinha e 
crocante. Produto obtido a partir do 
processamento da batata 
descascada, ralado tipo palha, 
íntegra e frita em óleo vegetal isento 
de ácidos graxos trans. A batata deve 
ser obtida, processada, embalada, 
armazenada e conservada em 
condições que não produzam e/ou 
agreguem substâncias físicas, 
químicas ou biológicas que coloquem 
em risco a saúde do consumidor. 
Ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. Embalagem primária: filme 
composto de polietileno, poliéster e 
alumínio ou similar, hermeticamente 
fechado com capacidade para 500 
gramas. 

PCT 

210 

40,16 8.433,60 SIM 

26.​

BEBIDA LÁCTEA (IOGURTE) 
SABORES VARIADOS 900gr. KG 

3560 

9,64 34.318,40 SIM 

27.​

BEBIDA LÁCTEA (IOGURTE) ZERO 
LACTOSE SABORES VARIADOS 
DE 900Gr. 

UND 
910 

20,97 19.082,70 SIM 

28.​

berinjela: o produto deverá estar de 
acordo com a nta 14 (decreto 12.486 
de 20/10/78) a qual estabelece 
classificação extra: ótima qualidade, 
com tamanho e coloração uniformes; 
suficientemente desenvolvida; isenta 
de enfermidades, material terroso, 
defeitos que alterem a conformação e 
aparência; sem lesões de origem 
física e mecânica (rachaduras, 
perfurações e cortes). pertencer à 
classe 17 ou 20 (com comprimento 
entre 17 e 23 cm); sem apresentar-se 
murcha, amassada ou deformada. 
deverá atender os padrões 
microbiológicos da rdc n° 12, de 
02/01/01 da anvisa, instrução 
normativa conjunta 
sarc/anvisa/inmetro nº 9, de 12/11/02, 
e do ceagesp, decreto nº6268 de 
22/11/07-ma e lei nº9972 de 25/05/00 
– anvisa.  KG 200 

8,42 1.684,00 SIM 

 



 

29.​

BETERRABA DE PRODUÇÃO 
NACIONAL, 1ª QUALIDADE. KG 

890 

4,13 3.675,70 SIM 

30.​
BISCOITO SALGADO, Tipo AGUA e 
SAL, 400GR. PCT 2090 

7,16 14.964,40 SIM 

31.​
BISCOITO DOCE tipo maisena, 
400gr PCT 2520 

8,63 21.747,60 SIM 

32.​
BISCOITO DOCE, Tipo 
ROSQUINHA, Chocolate 400Gr. PCT 1420 

9,39 13.333,80 SIM 

33.​
BISCOITO DOCE, Tipo 
ROSQUINHA, Coco 400Gr. PCT 2520 

       9,20 23.184,00 SIM 

34.​
BISCOITO DOCE, Tipo Rosquinha, 
Leite 400 Gr. PCT 600 

      9,46 5.676,00 SIM 

35.​
BISCOITO SALGADO Tipo Cream 
Cracker, 400Gr. PCT 2520 

9,31 23.461,20 SIM 

36.​
BOLO, Alimento, Confeitado, 
Recheio em Doce de LeitE KG 415 

59,42 24.659,30 SIM 

37.​
BOLO, Alimento, FUBÁ, SIMPLES, 
sem confeites e recheio KG 310 

29,62 9.182,20 SIM 

38.​ BOLO, Alimento, SIMPLES KG 240 29,62 7.108,80 SIM 

39.​
BOLO TIPO INGLES Diversos 
Sabores KG 255 

29,62 7.553,10 SIM 

40.​
BOMBOM CAIXA de 240 a 250 
Gramas CX 1385 

18,41 25.497,85 SIM 

41.​

CAFE TORRADO E MOIDO, Pcts 
500g, 1ª QUALIDADE, EMBALADO A 
VACUO. 

PCT 
1410 

45,43 64.056,30 SIM 

42.​ CAIXA DE BOMBOM BIS 126 g UND 1400 8,69 12.166,00 SIM 

43.​
CALDO de CARNE, TABLETE, cx 
com 126 g- 12 tabletes. TABLET 

125 
7,41 926,25 SIM 

44.​

CALDO de GALINHA CAIPIRA, cx 
com 126 g- 12 tabletes. TABLET 

125 

7,26 907,50 SIM 

45.​
CANELA EM PO PCT C 30GR. 

UNID 
255 

7,41 1.889,55 SIM 

46.​

CARÁ - De 1ª qualidade, fresco,​
compacto e firme sem lesões de 
origem​
física ou mecânica, perfurações e​
cortes, tamanho e coloração 
uniforme. KG 545 

10,40 5.668,00 SIM 

47.​

CARNE BOVINA, 1ª Qualidade, 
Moída (tipo coxão mole, patinho. KG 

2590 

36,91 95.556,90 NÃO 

48.​

CARNE BOVINA, 1ª Qualidade, Sem 
Osso (tipo alcatra, contra- filé), in 
natura, em pedaços. 

KG 
1150 

44,32 50.968,00 SIM 

49.​

CARNE BOVINA, 1º Qualidade, sem 
osso em Bife. KG 

1620 

39,79 64.459,80 SIM 

50.​
CARNE BOVINA, 2ª Qualidade, 
COSTELA. KG 

1270 
25,87 32.854,90 SIM 

 



 

51.​

CARNE BOVINA, 2ª Qualidade, SEM 
Osso, Em Pedacos. KG 

1585 

34,56 54.777,60 SIM 

52.​

CARNE BOVINA, 2ª Qualidade, Tipo 
Fraldinha, Paleta, Acém. KG 

1415 

39,56 55.977,40 SIM 

53.​

CARNE, FRANGO, GRANJA, 
INTEIRO, Sem Tempero, 
CONGELADO. 

KG 
1400 

14,25 19.950,00 SIM 

54.​

CARNE, FRANGO, Tipo COXA e 
SOBRECOXA, CONGELADA. KG 

3050 

13,20 40.260,00 SIM 

55.​

CARNE, FRANGO, Tipo PEITO, 
CONGELADO KG 

1050 

18,99 19.939,50 SIM 

56.​

CARNE, LINGUIÇA, Tipo Mista 50% 
bovina 50% suina. KG 

500 

24,89 12.445,00 SIM 

57.​

CARNE SUÍNA, congelada, não 
temperada, sem manchas e 
parasitas, embalado em saco plástico 
não tóxico. 

KG 

1050 

26,75 28.087,50 SIM 

58.​
CEBOLA Graúda De 1ª Qualidade, in 
natura. KG 960 

5,36 5.145,60 SIM 

59.​

CENOURA, In NATURA, 1ª 
QUALIDADE, Grandes, 
Selecionadas, FRESCA. 

KG 
1150 

4,61 5.301,50 SIM 

60.​

CHÁ; DE CAMOMILA; Flores de 
Camomila; Isento de Sujidades, 
Fragmentos de Insetos e Outros 
Materiais Estranhos; Embalagem 
Primaria Sache individual; 
Embalagem Secundaria Caixa de 
Papel Cartão; Com Validade Mínima 
de 14 meses Na Data Da Entrega. 

CX 

95 

8,71 827,45 SIM 

61.​

CHÁ; DE ERVA CIDREIRA; 
Composto de Folhas e Ramos de 
Erva Cidreira (melissa Officinalis); 
Isento de Sujidades, Fragmentos de 
Insetos e Outros Materiais Estranhos; 
Embalagem Primaria Sache 
Individual; Embalagem Secundaria 
Caixa de Papel Cartão; Com Validade 
Mínima de 14 Meses Na Data Da 
Entrega. 

CX 

95 

9,55 907,25 SIM 

62.​

CHÁ; DE ERVA DOCE; Sementes de 
erva doce; Isento de Sujidades, 
Fragmentos de Insetos e Outros 
Materiais Estranhos; Embalagem 
Primaria Sache Individual; 
Embalagem Secundaria Caixa de 
Papel Cartão; Com Validade Mínima 
de 14 Meses Na Data Da Entrega. 

CX 

95 

9,50 902,50 SIM 

 



 

63.​

CHÁ; DE ERVA MATE SABOR 
LIMÃO; Composto de Folhas e Talos 
de Erva Mate (ilex Paraguariensis); 
Aromatizante de Limão e Outros 
Ingredientes Permitidos; Isento de 
Sujidades, Fragmentos de Insetos e 
Outros Materiais Estranhos; 
Embalagem Primaria Sache 
Individual; Embalagem Secundaria 
Caixa de Papel Cartão; Com Validade 
Mínima de 10 Meses Na Data Da 
Entrega. 

CX 

90 

9,55 859,50 SIM 

64.​

CHÁ; DE HORTELÃ; Folhas e 
Ramos de Hortelã (menta Piperita) ; 
Isento de Sujidades, Fragmentos de 
Insetos e Outros Materiais Estranhos 
; Embalagem Primaria Sache 
individual ; Embalagem Secundaria 
Caixa de Papel Cartão ; Com 
Validade Mínima de 14 meses Na 
Data Da Entrega . 

CX 

95 

9,54 906,30 SIM 

65.​

CHÁ; DE MORANGO; Composto de 
Frutos de Morango, Flores de 
Hibisco; Frutos e Flores de Rosa 
Silvestre e Outros Ingredientes 
Permitidos; Isento de Sujidades, 
Fragmentos de Insetos e Outros 
Materiais Estranhos; Embalagem 
Primaria Sache Individual; 
Embalagem Secundaria Caixa de 
Papel Cartão; Com Validade Mínima 
de 14 Meses Na Data Da Entrega. 

CX 

70 

9,92 694,40 SIM 

66.​

CHA MATE TOSTADO CX 250 GR. 
CX 

970 

12,50 12.125,00 SIM 

67.​

CHÁ; MISTO CÍTRICO; Composto 
de Frutos de Maca, Flores de 
Hibisco, Frutos e Flores de Rosa 
Silvestre; Casca de Laranja, Casca 
de Limão e Outros Ingredientes 
Permitidos; Isento de Sujidades, 
Fragmentos de Insetos e Outros 
Materiais Estranhos; Embalagem 
Primaria Sache Individual; 
Embalagem Secundaria Caixa de 
Papel Cartão; Com Validade Mínima 
de 10 Meses Na Data Da Entrega; 

CX 

55 

9,55 525,25 SIM 

68.​

CHÁ; MISTO DE FLORES E 
FRUTAS; Composto de Frutos de 
Maca, Flores de Hibisco; Flores de 
Rosa Silvestre e Outros Ingredientes 
Permitidos; Isento de Sujidades, 
Fragmentos de Insetos e Outros 
Materiais Estranhos; Embalagem 
Primaria Sache Individual; 

CX 

70 

9,28 649,60 SIM 

 



 

Embalagem Secundaria Caixa de 
Papel Cartão; Com Validade Mínima 
de 10 Meses Na Data Da Entrega. 

69.​

CHÁ; MISTO DE LARANJA, CRAVO 
E CANELA; Composto de Folhas e 
Cascas de Laranja, Casca de Canela, 
Cravo Da Índia; Frutos de Maca, 
Flores de Hibisco e Outros 
Ingredientes Permitidos; Isento de 
Sujidades, Fragmentos de Insetos e 
Outros Materiais Estranhos; 
Embalagem Primaria Sache 
Individual; Embalagem Secundaria 
Caixa de Papel Cartão; Com Validade 
Mínima de 10 Meses Na Data Da 
Entrega. 

CX 

75 

10,66 799,50 SIM 

70.​

CHÁ; MISTO DE MAÇA COM 
CANELA; Composto de Frutos de 
Maca, Casca de Canela e Outros 
Ingredientes Permitidos; Isento de 
Sujidades, Fragmentos de Insetos e 
Outros Materiais Estranhos; 
Embalagem Primaria Sache 
Individual; Embalagem Secundaria 
Caixa de Papel Cartão; Com Validade 
Mínima de 14 Meses Na Data Da 
Entrega. 

Cx 

75 

13,33 999,75 SIM 

71.​

CHÁ; MISTO SABOR GENGIBRE; 
Composto de Frutos de Maca, 
Gengibre, Casca de Canela; Casca 
de Laranja, Cravo e Outros 
Ingredientes Permitidos; Isento de 
Sujidades, Fragmentos de Insetos e 
Outros Materiais Estranhos; 
Embalagem Primaria Sache 
Individual; Embalagem Secundaria 
Caixa de Papel Cartão; Com Validade 
Mínima de 10 Meses Na Data Da 
Entrega. 

CX 

70 

9,80 686,00 SIM 

72.​

CHARQUE BOVINO com 10% de 
gordura totalmente embalado a 
vácuo, pacote com 500g. 

KG 
330 

48,38 15.965,40 SIM 

73.​

CHÁ; VERDE; Composto de Folhas 
e Talos Da Camélia Sinensis; Isento 
de Sujidades, Fragmentos de Insetos 
e Outros Materiais Estranhos; 
Embalagem Primaria Sache 
Individual; Embalagem Secundaria 
Caixa de Papel Cartão; Com Validade 
Mínima de 14 Meses Na Data Da 
Entrega 

CX 

70 

9,35 654,50 SIM 

74.​

CHEIRO VERDE, Selecionado de 1° 
qualidade, livre de sujidade, 
parasitas, larvas e resíduos de 

MAÇO 
720 

5,06 3.643,20 SIM 

 



 

fertilizantes. 

75.​
CHOCOLATE BOMBOM PACOTE 
COM 50 UNIDADES DE 1 KG PCT 

255 
57,53 14.670,15 SIM 

76.​

CHOCOLATE PÓ SOLÚVEL, com 
50% de cacau, embalagem de 200g, 
com data de fabricação e validade. 

PCT 
130 

29,90 3.887,00 SIM 

77.​
CHOCOLATE SORTIDOS ( Tipo ovos 
de pascoa) 300g unidade UND 1180 

69,90 82.482,00 NÃO 

78.​

CHUCHU- de primeira qualidade, in 
natura, apresentando grau de 
maturação que permita suportar a​
manipulação, o transporte e a​
conservação em condições 
adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitos e​
larvas. KG 625 

6,15 3.843,75 SIM 

79.​

COCO RALADO, Branco, Úmido, 
adoçado, deverá ser entregue em 
embalagens com pacotes de 100 Gr. 

KG 
210 

12,25 2.572,50 SIM 

80.​

COLORÍFICO NATURAL (colorau), 
devera ser entregue em pacote com 
500 gr. 

KG 
250 

15,96 3.990,00 SIM 

81.​

CONDIMENTO 
ORÉGANO:DESIDRATADO: ERVA 
SECA, SEM ADULTERAÇÕES E 
CONTAMINAÇÕES DE QUALQUER 
ESPECIE, NA EMBALAGEM DEVE 
CONTER INGREDIENTES, TABELA 
NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E/OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE.UNIDADE DE 100GR. 

KG 

122 

13,56 1.654,32 SIM 

82.​

COUVE FOLHA _ Tipo manteiga de 
tamanho médio, talo verde ou roxo, 
inteiros, coloração uniforme e sem 
manchas bem desenvolvida, firme e 
intacta, isenta de material terroso e 
umidade externa anormal, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. Molho de 
no mínimo 7 folhas. 

Maço 

730 

5,28 3.854,40 SIM 

83.​

CREME DE LEITE, LEVE UHT 
HOMOGENEIZADO Tipo 1, 17% DE 
GORDURA, CAIXA C/ 200g. 

UND 
680 

8,34        
5.671,20 

SIM 

84.​
CREME DE MAIONESE, embalagem 
plástica tipo sache de 500 gr. UNID 600 

15,51 9.306,00 SIM 

85.​

ERVILHA TIPO SACHÊ em conserva 
sem adição de açucares e sal 170gr. 

PCT 445 

5,15 2.291,75 SIM 

86.​
EXTRATO DE TOMATE, Embalagem 
Primaria Copo VIDRO190Gr UND 

230 
5,84 1.343,20 SIM 

 



 

87.​

EXTRATO DE TOMATE Tipo Sachê, 
Sem Gordura Saturada, Sem 
Gordura Trans, caixa com 190gr. 

UNID 
1270 

4,13 5.245,10 SIM 

88.​

FARINHA DE MANDIOCA SECA, 
torrada, fardo com 10 embalagens de 
1kg. 

KG 
485 

11,50 5.577,50 SIM 

89.​

FARINHA DE TRIGO, SEM 
FERMENTO, Enriquecida com ferro e 
acido folico, tipo 1, PCT embalagem 
Primaria em Plástico. 

PCT 

620 

10,80 6.696,00 SIM 

90.​

FARINHA TAPIOCA, Farinha de 
tapioca, Subgrupo Granulada, 
Tipo1. Embalagem: saco plástico​
transparente, inviolável e 
resistente, que​
garantam a integridade do produto 
até o​
momento do consumo. Peso 
líquido de​
500g. Validade mínima de 06 (seis)​
meses, a contar da data de 
entrega. PCT 210 

12,15 2.551,50 SIM 

91.​
FAROFA DE MANDIOCA PRONTA 
TRADICIONAL 500GR 

UND 

170 

9,77 1.660,90 SIM 

92.​

FEIJÃO PRETO TIPO I, NOVO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, SEM A 
PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS 
E/OU CARUNCHADOS. 
EMBALAGEM: PLÁSTICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, 
CONTENDO 1 KG. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 06 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

PCT 

310 

8,33 2.582,30 SIM 

93.​

FEIJÃO, Tipo CARIOQUINHA, 1ª 
QUALIDADE, SEPARADO, deverá 
ser entregue embalado em 
PACOTES 1 Kg. 

PCT 

1530 

7,78 11.903,40 SIM 

94.​
FERMENTO BIOLÓGICO P/PÃO 

UND 195 
19,62 3.825,90 SIM 

95.​
FERMENTO, QUÍMICO, EM PÓ, Uso 
PARA BOLO, 1ª QUALIDADE. UNID 

220 
7,36 1.619,20 SIM 

96.​

FLOCOS DE MILHO (PARA 
CUSCUZ) Embalagem contendo 
500g devidamente identificada com o 
nome do​
produto, data de fabricação, 
composição minima, prazo de 
validade e peso liquido. PCT 290 

6,74 1.954,60 SIM 

 



 

97.​

FUBA DE MILHO, 1ª QUALIDADE, 
deverá ser entregue em 
EMBALAGEM de 1KG 

PCT 
520 

5,50 2.860,00 SIM 

98.​
GELATINA EM PÓ, Sabor ABACAXI, 
Caixa c/ 35g. UND 480 

3,50 1.680,00 SIM 

99.​
GELATINA EM PÓ, Sabor LIMÃO, 
Caixa c/ 35g. UND 480 

3,50 1.680,00 SIM 

100.​
GELATINA EM PÓ, Sabor 
MARACUJÁ, Caixa c/ 35g. UND 480 

3,50 1.680,00 SIM 

101.​

GELATINA EM PÓ, Sabor Morango, 
Caixa c/ 35g. 

UND 480 

3,50 1.680,00 SIM 

102.​

GELATINA EM PÓ, Sabor TUTI 
FRUTI, Caixa c/ 35g. 

UND 480 

3,50 1.680,00 SIM 

103.​

GELATINA EM PÓ, Sabor UVA, 
Caixa c/ 35g. 

UND 480 

3,50 1.680,00 SIM 

104.​

GELATINA SABORES VARIADOS, 
Caixa c/ 35g. 

UND 150 

3,50 525,00 SIM 

105.​

GOIABA MADURA, Fruta FRESCA, 
FIRME. KG 

120 

16,71 2.005,20 SIM 

106.​

GUARDANAPO DE PAPEL PARA 
BOLO 22X20CM PACOTE COM 50 
UNIDADE 

PCT 
510 

6,54 3.335,40 SIM 

107.​

INHAME CHINÊS de porte 
médio/grande de boa qualidade, 
fresco, compacto e firme, 
apresentando tamanho uniforme e 
suficientemente desenvolvida, 
estando livre de enfermidade, 
defeitos graves que alterem a 
conformação e aparência, sem 
lesões de origem física/mecânica 
(rachaduras, perfurações, cortes). 

KG 

650 

9,18 5.967,00 SIM 

108.​

LARANJA PÊRA; de primeira, in 
natura, apresentando grau de 
maturação adequado a manipulação, 
transporte e consumo; isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
lesões de origem física ou mecânica 
oriunda de manuseio ou transporte. 

KG 

280 

35,10 9.828,00 SIM 

109.​
LEITE CONDENSADO 
SEMIDESNATADO, latas de 395 gr. UND 820 

10,08 8.265,60 SIM 

110.​ LEITE DE COCO VIDRO 500 ML UNID 140 19,70 2.758,00 SIM 

111.​

LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
EMBALAGEM ALUMINIZADA, PCT 
C/ 400 GR. 

UNID 
450 

22,84 10.278,00 SIM 

112.​
LEITE INTEGRAL UHT, liquido, 
embalagem Tetra Pak com 01 litro.  UND 

6450 
8,78 56.631,00 SIM 

113.​
LEITE UHT, SEMIDESNATADO, 
Zero, Sem Lactose, 1lt. UNID 560 

10,44 5.846,40 SIM 

 



 

114.​

MAÇÃ NACIONAL 1ª QUALIDADE 
in natura, apresentando grau de 
maturação adequado a manipulação, 
transporte e consumo; isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
lesões de origem física ou mecânica 
oriunda de manuseio ou transporte. 

KG 

550 

12,61 6.935,50 SIM 

115.​

MACARRÃO SEMOLADO, 1 
qualidade, Tipo Espaguete PCT DE 
500g. 

PCT 
1110 

8,58 9.523,80 SIM 

116.​
MACARRÃO SEMOLADO, Tipo 
parafuso, pct de 500g. PCT 1090 

6,95 7.575,50 SIM 

117.​

MAMÃO FORMOSA; de primeira; 
livre de sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniformes; 
devendo ser bem desenvolvido e 
maduro; com polpa firme e intacta; 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

KG 

310 

7,07 2.191,70 SIM 

118.​

MANDIOCA, Frescas de ótima 
qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. 

KG 

690 

6,15 4.243,50 SIM 

119.​

MANJERICÃO - desidratado, 
acondicionado em​
sacos de polietileno; embalagem 
de 100g, com data de​
fabricação e validade. PCT 135 

9,96 1.344,60 SIM 

120.​

manteiga, extra, com sal, 
acondicionado em embalagem 
original de 500 g 

UND 65 

27,06 1.758,90 SIM 

121.​

MARGARINA OU CREME 
VEGETAL, com o mínimo de 60% de 
lipídios. pote 500Gr. 

UND 
565 

14,13 7.983,45 SIM 

122.​

MELANCIA de 1ª qualidade in natura 
sem sinais de rachaduras e 
hematomas. apresentando grau de 
maturação adequado a manipulação, 
transporte e consumo. 

KG 

1050 

5,27 5.533,50 SIM 

123.​

MELÃO 1ª QUALIDADE 
PRODUÇÃO NACIONAL, 
apresentando grau de maturação 
adequado a manipulação, transporte 
e consumo. 

KG 

570 

7,10 4.047,00 SIM 

124.​

MILHO, Comum, Cor BRANCO, Para 
CANJICA, Pct 500G PCT 

375 

7,47 2.801,25 SIM 

125.​
Milho PIPOCA, 1º Qualidade, 
INATURA 500GR. PCT 

430 
6,73 2.893,90 SIM 

126.​
MILHO VERDE, em conserva , 
embalagem lata de 170gr. UNID 

710 
5,28 3.748,80 SIM 

 



 

127.​

ÓLEO DE SOJA, REFINADO, 
COMESTÍVEL, EM EMBALAGENS 
PLASTICA COM 900 ML. 

UND 
1430 

8.12 11.611,60 SIM 

128.​

OVOS DE GALINHA, Vermelho, 
Extra, Classe A, encastelados com 
blister contendo 12 unidades. 

DZ 
780 

13,85 10.803,00 SIM 

129.​
PANETONE Chocottone Maxi 
Trufas. 500 GRS 

UND 
1230 

33,98 41.795,40 SIM 

130.​
PÃO DE FORMA, pacote com no 
mínimo 470gr PCT 

580 
13,17 7.638,60 SIM 

131.​

PÃO DE MEL: elaborado à base de 
mel, farinha de trigo, chocolate, 
manteiga, especiarias e ovos. Todo 
revestido com chocolate Blend ao 
leite e meio amargo, com recheio 
de castanha do pará e coco Não 
poderá conter corante artificial. UND 50 

15,24 762,00 SIM 

132.​

PÃO DE QUEIJO produzido no dia, 
macio, sem rigidez KG 

480 

38,46 18.460,80 SIM 

133.​

PÃO FRANCÊS: Peso 50g. Formato 
fusiforme com adição de sal, 
composto de farinha de trigo 
especial, água, sal, e fermento 
químico. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 24 
horas após entrega. 

KG 

4720 

18,71 88.311,20 NÃO 

134.​

pão integral castanha do pará e 
quinoa wickbold grão sabor pacote 
500g 

UND 150 

16,81 2.521,50 SIM 

135.​

PEIXES (PEIXE IN NATURA, TIPO 
PINTADO NÃO INFERIOR A 1.500 
Kg DEVIDAMENTE EMBALADO E 
RESFRIADO PARA ENTREGA KG 510 

50,78 25.897,80 SIM 

136.​

PEIXES REDONDO (PEIXE IN 
NATURA, TIPO TAMBAQUI NÃO 
INFERIOR A 1.500 Kg 
DEVIDAMENTE EMBALADO E 
RESFRIADO PARA ENTREGA) KG 660 

35,36 23.337,60 SIM 

137.​

pepino: o produto deverá estar de 
acordo com a nta 14 (decreto 12.486 
de 20/10/78) a qual estabelece 
classificação extra: ótima qualidade, 
com tamanho e coloração uniformes; 
suficientemente desenvolvido; com 
polpa intacta e limpa; sem brotos, 
manchas, bolores ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência; 
livre de terra aderente à casca e de 
resíduos de fertilizantes; isento de 
umidade externa anormal e KG 500 

8,09 4.045,00 SIM 

 



 

enfermidades; sem lesões de origem 
física e/ou mecânica (rachaduras, 
perfurações e cortes). pertencer à 
classe 15 (com comprimento entre 15 
e 20 cm). deverá atender os padrões 
microbiológicos da rdc n° 12, de 
02/01/01 da anvisa, instrução 
normativa conjunta 
sarc/anvisa/inmetro nº 9, de 12/11/02, 
e do ceagesp, decreto nº6268 de 
22/11/07-ma e lei nº9972 de 25/05/00 
– anvisa.  

138.​

PÊRA, Fruta 1ª QUALIDADE in 
natura, apresentando grau de 
maturação adequado a manipulação, 
transporte e consumo; isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
lesões de origem física ou mecânica 
oriunda de manuseio ou transporte. 

KG 

225 

14,29 3.215,25 SIM 

139.​

pimentão amarelo - sem defeitos 
que prejudiquem o consumo ou o 
rendimento como podridão, 
ferimento, com exposição de polpa, 
murcho, queimado de sol e com 
deformação com deformação grave.  KG 80 

34,79 2.783,20 SIM 

140.​

PIMENTÃO, FRESCO, FIRME, 
LIVRE DE LARVAS EM BOAS 
CONDIÇÕES PARA O CONSUMO 
HUMANO. 

KG 

185 

9,73 1.800,05 SIM 

141.​

pimentão vermelho - sem defeitos 
que prejudiquem o consumo ou o 
rendimento como podridão, 
ferimento, com exposição de polpa, 
murcho, queimado de sol e com 
deformação grave. produto deverá 
estar fresco, isento de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos. deve ser de colheita 
recente.  KG 80 

34,79 2.783,20 SIM 

142.​

PIPOCA DOCE, PACOTE COM 50 
GRAMAS EM FARDOS DE 50 
PACOTES 

FARDO 
90 

100,84 9.075,60 SIM 

143.​

PIRULITO em formato de coração, 
coloração vermelha e sabor morango. 
Embalagem de 500g contendo 
aproximadamente 50 unidades. 

PCT 

255 

20,71 5.281,05 SIM 

144.​

POLPA DE FRUTA, CONGELADA, 
NATURAL, SABOR ABACAXI, PCT 
COM 1 KG. 

KG 
570 

28,18 16.062,60 SIM 

145.​

POLPA DE FRUTA, CONGELADA, 
NATURAL, SABOR CAJÁ, PCT COM 
1 KG. 

KG 
250 

32,35 8.087,50 SIM 

 



 

146.​

POLPA DE FRUTA, CONGELADA, 
NATURAL, SABOR GOIABA, PCT 
COM 1 KG. 

KG 
590 

24,05 14.189,50 SIM 

147.​

POLPA DE FRUTA, CONGELADA, 
NATURAL, SABOR MARACUJA, 
PCT COM 1 KG. 

KG 
700 

41,65 29.155,00 SIM 

148.​

POLPA DE FRUTA, CONGELADA, 
NATURAL, SABOR ACEROLA, PCT 
COM 1 KG. 

KG 
700 

26,61 18.627,00 SIM 

149.​
POLPA DE TOMATE Tradicional 520 
Gr. Und 210 

20,16 4.233,60 SIM 

150.​

presunto em fatias; produto cárneo 
embutido, cozido, à base de pernil 
suíno. deve ser presunto (não serão 
aceitos produtos do tipo 
apresuntado), com textura firme, 
coloração uniforme e sabor 
característico. embalado em pacotes 
a vácuo produto refrigerado, com 
validade mínima de 30 dias na data 
da entrega.p KG 270 

40,76 11.005,20 SIM 

151.​
QUEIJO TIPO MUSSARELA, 1ª 
QUALIDADE, FATIADO KG 350 

56,64 19.824,00 SIM 

152.​
QUIABO REGIÃO 

KG 535 
8,89 4.756,15 SIM 

153.​
RECARGA DE AGUA MINERAL 
GALÃO COM 20 LITROS UNID 2550 

15,98 40.749,00 SIM 

154.​

REFRIGERANTE 02 LITROS - 
Sabores Variados. Composto de 
água gaseificada, sacarina, sendo 
permitidos extratos vegetais, cafeína, 
corante, caramelo, isento de corantes 
artificiais, livre de sujidades,  UND 520 

10,13 5.267,60 SIM 

155.​

REPOLHO, VERDE, In NATURA, 1ª 
Qualidade, Limpos, Sem Sinais de 
Estragos e Hematomas. FRESCO, 
FIRME. 

KG 

1095 

4,80 5.256,00 SIM 

156.​

REQUEIJÃO CREMOSO tipo copo 
sem amido de milho, 200GR  

UND 185 

12,99 2.403,15 SIM 

157.​

RÚCULA- Ótima qualidade, sem 
defeitos, com folhas verdes sem 
traços de descoloração 
turgescente, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas. Deverão apresentar 
coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade. Não serão 
permitidos defeitos nas verduras 
que afetem a sua formação e a sua 
aparência, estar livre de 
enfermidades e insetos, não estar 
danificada por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica. MAÇO 730 

6,98 5.095,40 SIM 

 



 

158.​

SALGADO, (COXINHA) sendo do 
tamanho mini, sabor carne com o 
peso mínimo de 20gr, sendo a 
entrega frito do dia. 

100 Und 

185 

99,28 18.366,80 SIM 

159.​

SALGADO, (COXINHA) sendo do 
tamanho mini, sabor frango com o 
peso mínimo de 20gr, sendo a 
entrega frito do dia. 

100 Und 

185 

99,28 18.366,80 SIM 

160.​

SALGADO, (RISOLI) sendo do 
tamanho mini, sabor carne com o 
peso mínimo de 20gr, sendo a 
entrega frito do dia. 

100 Und 

185 

99,28 18.366,80 SIM 

161.​

SALGADO, (RISOLI) sendo do 
tamanho mini, sabor frango com o 
peso mínimo de 20gr, sendo a 
entrega frito do dia. 

100 Und 

185 

99,28 18.366,80 SIM 

162.​

SALGADO, (RISOLI) sendo do 
tamanho mini, sabor pizza com o 
peso mínimo de 20gr, sendo a 
entrega frito do dia. 

100 Und 

185 

99,28 18.366,80 SIM 

163.​
SAL REFINADO, IODADO, PRONTO 
Para Consumo Humano. PCT 1Kg. UND 390 

3,81 1.485,90 SIM 

164.​

Salsicha BOVINA tipo HOT DOG, 
sem pimenta, resfriada, embalagem: 
pacotes de 5 kg embalados em sacos 
de plásticos a vácuo; deverá constar 
data de fabricação, prazo de 
vencimento, tipo de carne, nº do 
registro no ministério da agricultura, 
SIF/SISP/DIPOA, número do lote, e 
demais dados do produto exigidos 
pela legislação em vigor. 

PCT 

95 

46,75 4.441,25 SIM 

165.​
SARDINHA EM CONSERVA LATA 
125 G UNID 350 

9,38 3.283,00 SIM 

166.​
SORVETE SECO (MARIA MOLE) 
CAIXA COM 50 UNIDADES. CX 120 

56,31 6.757,20 SIM 

167.​ SUSPIRO cx com 50 unidade CX 120 47,10 5.652,00 SIM 

168.​

TEMPERO - CHIMICHURRI, 
desidratado, acondicionado em​
sacos de polietileno; embalagem 
de 100g, com data de​
fabricação e validade. PCT 330 

33,90 11.187,00 SIM 

169.​
TEMPERO COMPLETO, temperos e 
condimentos, de 500gr PCT 

435 
10,74 4.671,90 SIM 

170.​

TOMATE Tipo Regional de primeria 
qualidade, apresentando grau de 
maturação adequado a manipulação, 
transporte e consumo. 

KG 

1010 

9,86 9.958,60 SIM 

171.​
UVA, FRUTA, Tipo Rubi de 1ª 
Qualidade KG 200 

22,36 4.472,00 SIM 

172.​ UVA PASSA Cristalizada, 200 Gr PCT 115 14,93 1.716,95 SIM 

 



 

173.​

UVAS, Fruta, 1ª Qualidade, Regional, 
in natura, apresentando grau de 
maturação adequado a manipulação, 
transporte e consumo; isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
lesões de origem física ou mecânica 
oriunda de manuseio ou transporte. 

KG 

430 

18,19 7.821,70 SIM 

174.​

VAGEM- Deverá ser procedente de 
espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser frescos, ter atingido o 
grau máximo no tamanho, aroma e 
cor da espécie e variedade, 
apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, transporte 
e conservação em condições 
adequadas para o consumo, estar 
livre de enfermidades,​
insetos e sujidades, não estar 
danificado por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica. KG 570 

22,25 12.682,50 SIM 

175.​

VINAGRE FERMENTADO ACÉTICO 
DE ALCOOL E VINHO BRANCO, 
EMBALAGENS DE 750 ML. UND 220 

10,90 2.398,00 SIM 

 
 

2.​FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.​ A Fundamentação da Contratação e quantitativos detalhados por Unidade 

requisitante encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação foi baseado em consumo dos anos anteriores. 

 
3.​ MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – Artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 
14.133, de 2021 
3.1.​ A presente contratação visa à aquisição contínua de gêneros alimentícios perecíveis 

e não perecíveis , hortifrúti (com entregas semanais) e engarrafados, conforme a 

necessidade de cada unidade, pelo período de 12 (doze) meses, para atender às 

necessidades das diversas Secretarias Municipais de Castanheiras e o pode legislativo. 

3.2 A necessidade da contratação decorre da importância desses insumos para a 

manutenção das atividades institucionais essenciais, que incluem o atendimento direto à 

população, a execução de programas, ações e serviços públicos, bem como o suporte às 

rotinas operacionais das diversas unidades. 

3.3. Por se tratar também de produtos perecíveis, que exigem qualidade, frescor e reposição 

constante, faz-se imprescindível que o fornecimento seja realizado de forma contínua e 

programada, a fim de assegurar a regularidade e a eficiência no atendimento das demandas 

municipais ao longo de todo o período contratual. 

 



 

3.4 A contratação também visa otimizar os processos de aquisição, promovendo economia, 

planejamento e segurança no abastecimento, evitando desabastecimentos que possam 

comprometer a prestação de serviços públicos essenciais. 

3.5. Assim, a aquisição dos gêneros alimentícios ora especificados justifica-se como medida 

indispensável para garantir o funcionamento adequado das atividades da Administração 

Pública Municipal, em benefício da coletividade. 

 
4.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

 
5.​REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1​Requisitos Gerais: 
5.1.1​ A contratada deverá possuir estrutura logística e operacional que possibilite entregas 

frequentes (semanais), bem como capacidade de atendimento emergencial sempre que 

solicitado pela Administração. 

5.1.2​ Todos os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade, próprios para 

consumo humano, frescos, íntegros, limpos e isentos de parasitas, resíduos químicos ou 

quaisquer outras contaminações, atendendo às normas sanitárias vigentes, especialmente 

as da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e da legislação municipal aplicável. 

5.1.3​ O transporte e o acondicionamento dos produtos devem garantir a conservação, 

proteção e higiene, utilizando veículos e recipientes adequados, conforme as normas da 

ANVISA, do Código de Defesa do Consumidor e demais legislações sanitárias. 

5.1.4​ A contratada será responsável por todas as providências e custos necessários à 

execução contratual, incluindo aquisição, separação, embalagem, transporte, seguro e 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. 

5.1.5​ A contratada deverá manter sistemas de controle e rastreabilidade dos produtos, com 

identificação clara da origem e disponibilidade de documentos comprobatórios (notas fiscais, 

certificados fitossanitários, entre outros), sempre que solicitado pela Administração. 

5.1.6​ A contratada deverá disponibilizar canal de comunicação direto (telefone e e-mail) 

para atendimento das solicitações, acompanhamento das entregas e solução de eventuais 

intercorrências, inclusive para demandas emergenciais. 

5.1.7​ A contratada deverá efetuar as entregas nos locais, dias e horários previamente 

estabelecidos, observando as especificações constantes no pedido e zelando pela 

pontualidade, qualidade e integridade dos produtos. 

 



 

 
5.1.8​ A contratada será responsável pela substituição imediata de quaisquer produtos que 

apresentem sinais de deterioração, impropriedade ao consumo ou não conformidade com as 

especificações previstas neste Termo de Referência. 

5.1.9​ A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de 

habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica exigidas na licitação, apresentando os 

documentos comprobatórios sempre que solicitado. 

 
5.2​Requisitos Técnicos Específicos: 
5.2.1​ Todos os produtos devem ser entregues em perfeitas condições de conservação, 

higienização e apresentação, próprios para o consumo humano, isentos de resíduos 

químicos, parasitas, mofos, odores ou sinais de deterioração. 

5.2.2​ Frutas, verduras e legumes devem ser frescos, firmes, com coloração e aspecto 

característicos da espécie e variedade, livres de danos físicos, apodrecimentos, 

machucados, excesso de maturação ou imaturidade. 

5.2.3​ Hortaliças folhosas (como alface, couve, agrião e rúcula) devem ser entregues 

limpas, livres de sujidades, sem folhas murchas, queimadas ou amareladas, e embaladas 

adequadamente para preservar sua qualidade. 

5.2.4​ Tubérculos e raízes (como batata, cenoura e beterraba) devem ser entregues 

inteiros, sem cortes ou fraturas, livres de brotos, manchas ou sinais de apodrecimento. 

5.2.5​ As frutas deverão apresentar maturação adequada para o consumo, de acordo com 

o tipo e espécie, evitando-se produtos verdes ou excessivamente maduros que 

comprometam a durabilidade e o aproveitamento. 

5.2.6​ O transporte e o acondicionamento devem evitar contaminação cruzada, danos 

mecânicos e deterioração, respeitando as temperaturas adequadas a cada tipo de produto. 

5.2.7​ Sempre que possível, recomenda-se a aquisição de produtos oriundos da agricultura 

familiar local, desde que atendam integralmente às exigências de qualidade e segurança 

deste Termo de Referência. 

5.2.8​ A contratada deverá substituir, de imediato, qualquer item em desconformidade com 

as especificações, sem ônus adicional para a Administração. 

5.2.9​ A Administração poderá inspecionar os produtos no ato da entrega, reservando-se o 

direito de recusar aqueles que não atendam aos padrões exigidos. 

 
5.3​Requisitos Legais: 

 



 

 
5.3.1​ A contratada deverá observar integralmente a legislação vigente relacionada ao 

fornecimento de gêneros alimentícios (hortifruti), garantindo a regularidade, qualidade e 

segurança dos produtos. 

5.3.2​ É de responsabilidade da contratada assegurar que os produtos sejam adquiridos de 

fornecedores legalmente autorizados, conforme as exigências da ANVISA, do Ministério da 

Agricultura e Pecuária (MAPA) e das Normas de Boas Práticas de Manipulação de 

Alimentos. 

5.3.3​A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado: 

a)​ comprovação de procedência dos produtos, incluindo notas fiscais e, se aplicável, 

certificados de Boas Práticas Agrícolas (BPA); 

b)​regularidade junto aos órgãos de fiscalização sanitária (alvará sanitário, licenças); 

c)​certificação de veículos transportadores junto à Vigilância Sanitária. 

5.3.4​ O transporte deve ser realizado em veículos adequados, higienizados e que 

garantam condições sanitárias compatíveis com a natureza perecível dos alimentos, 

conforme normas da ANVISA, Vigilância Sanitária e MAPA. 

5.3.5​ O descumprimento das obrigações legais implicará a aplicação das sanções 

administrativas previstas na legislação e no contrato, sem prejuízo das demais 

responsabilidades cabíveis. 

 
5.3​Sustentabilidade: 
5.3.1​ A contratada deverá adotar práticas sustentáveis no fornecimento de gêneros 

alimentícios do tipo hortifruti, atendendo aos seguintes requisitos: 

a)​ Priorização de produtos provenientes da agricultura familiar, orgânica ou 

agroecológica, sempre que possível, desde que atendam integralmente às 

especificações de qualidade e segurança alimentar; 

b)​ Redução do uso de embalagens plásticas descartáveis, com preferência por 

embalagens biodegradáveis, recicláveis ou reutilizáveis, compatíveis com a 

preservação e integridade dos produtos; 

c)​ Planejamento logístico que minimize deslocamentos e impactos ambientais, 

preferencialmente com o uso de veículos que atendam a padrões de eficiência 

energética e emitam menores níveis de poluentes; 

d)​ Fornecimento de produtos provenientes de produtores ou fornecedores 

legalmente regularizados, com licenças ambientais e sanitárias vigentes, observando 

os princípios da sustentabilidade e da responsabilidade socioambiental; 

 



 

 
e)​ Comprometimento com práticas de responsabilidade socioambiental, 

demonstráveis mediante apresentação de certificações, selos ambientais ou políticas 

internas, sempre que solicitado. 

5.3.4 A contratada responderá integralmente por quaisquer danos ambientais, sociais 

ou econômicos causados no âmbito da execução contratual, especialmente aqueles 

relacionados ao transporte inadequado, descarte incorreto de resíduos ou 

embalagens, bem como à aquisição de produtos oriundos de fontes não 

regularizadas. Havendo passivo, deverá implementar, de forma imediata, medidas 

corretivas e mitigadoras, em conformidade com a legislação vigente e os princípios 

da responsabilidade socioambiental. 

 
5.5​Indicação de Marcas ou Modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 
5.5.1​Para a contratação em tela, fica dispensado. 

 
5.6​Da Exigência de Amostra 
5.6.1​Para a contratação em tela, fica dispensado. 

 
 

6.​SUBCONTRATAÇÃO 
6.1 Fica expressamente vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto deste contrato, 
pelo contratado, conforme as disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
7.​DA GARANTIA 
7.1​ A licitante vencedora deverá assegurar que todos os produtos fornecidos atendam 

aos padrões de qualidade estabelecidos neste Termo de Referência, conforme as normas 

técnicas aplicáveis e as exigências dos órgãos competentes, observando também os direitos 

do consumidor. Caso sejam entregues produtos em desconformidade com as especificações 

estabelecidas, a contratada será obrigada a substituí-los, sem qualquer ônus para a 

contratante, no prazo estipulado no contrato, até o atendimento integral das condições 

previstas na proposta vencedora. 

 
8.​FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
8.1​Das especificações do fornecimento 
8.1.1​ A contratada deverá iniciar as entregas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município. 

8.1.2​ O fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme as solicitações das 

unidades requisitantes, mediante emissão prévia de requisição de fornecimento 

 



 

acompanhada da respectiva nota de empenho. 

8.1.3​ As demandas poderão ocorrer com frequência semanal ou conforme necessidade, 

especialmente considerando a natureza rotineira da reposição de gêneros alimentícios do 

tipo hortifruti, laticinios e frios, devendo a contratada assegurar capacidade logística 

suficiente para atendimento imediato e eficiente, de modo a garantir o fornecimento de 

produtos frescos, de qualidade e em condições adequadas para o consumo. 

8.1.4​ A contratada deverá garantir atendimento imediato e prontidão para solicitações 

emergenciais, especialmente aquelas que possam comprometer a continuidade das 

atividades essenciais das unidades requisitantes. 

8.1.5​ A entrega será realizada na modalidade CIF, em locais designados pela 

Administração, sendo de total responsabilidade da contratada os custos com transporte, 

seguro, tributos, descarregamento e quaisquer outros encargos incidentes. 

8.1.6​ O transporte deverá ocorrer em veículos apropriados, em condições de segurança, 

limpeza e conservação, observando-se as normas específicas para o transporte de produtos 

perecíveis e hortifruti, conforme a legislação sanitária vigente, de modo a garantir a 

integridade e a qualidade dos alimentos. 

8.1.7​ Os produtos hortifruti, laticínios e frios deverão serem entregues em perfeitas 

condições de integridade, higiene e conservação, livres de danos físicos, contaminações, 

deteriorações ou quaisquer irregularidades, refrigerados com grau de maturação adequado 

ao consumo, prazo de validade vigente, e devidamente acondicionados e rotulados 

conforme as normas sanitárias e de segurança alimentar aplicáveis. 

8.1.8​ A CONTRATADA será responsável pela entrega dos itens até o local solicitado, não 

cabendo à CONTRATANTE fornecer mão de obra para descarga, transporte interno ou 

movimentação dos produtos. 

8.1.9​ O descumprimento das condições de fornecimento poderá ensejar as sanções 

previstas no contrato e na legislação vigente, incluindo aplicação de penalidades e exclusão 

do registro de preços. 

8.2.3​ Local de entrega: Almoxarifado central, Av. jacaranda número 100, bairro centro, 

Castanheiras/RO no horário das 07: 30 às 13:30 h de segunda-feira a sexta-feira. 

 
9.​MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1​ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2​ Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 



 

9.3​ As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

9.4​ Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
9.5​Fiscalização 
9.5.1​ A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela unidade requisitante e 

pelo gestor do contrato, conforme previsto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, observadas as 

competências definidas na legislação aplicável. 

9.5.2​ A fiscalização consistirá na verificação da conformidade dos materiais entregues com 

as especificações constantes no Termo de Referência, proposta da contratada, cláusulas 

contratuais e normas técnicas pertinentes. 

9.5.3​ Todas as ocorrências relevantes durante a execução contratual deverão ser 

registradas, incluindo atrasos, inconformidades, falhas de entrega ou quaisquer situações 

que impactem o fornecimento. 

9.5.4​ Constatadas irregularidades, o gestor ou responsável pela fiscalização comunicará a 

contratada para as devidas correções e, se necessário, adotará as providências 

administrativas cabíveis. 

9.5.5​ O responsável acompanhará a documentação necessária para os pagamentos, 

verificando a regularidade da nota fiscal, conformidade dos bens e o cumprimento das 

demais obrigações contratuais. 

 
9.8​Gestão do Contrato 
9.8.1​ O gestor do contrato será designado por ato formal da autoridade competente e será 

responsável pela coordenação geral da execução contratual, garantindo a adequada 

tramitação e controle de todos os documentos relacionados ao contrato, incluindo ordens de 

fornecimento, aditivos, prorrogações e registros de ocorrências. 

9.8.2​ Compete ao gestor assegurar a manutenção das condições de habilitação e 

qualificação da contratada durante toda a execução contratual, com atenção especial à 

regularidade fiscal e trabalhista, à existência de garantias contratuais e à conformidade com 

os critérios pactuados. 

 



 

9.8.3​ O gestor deverá acompanhar a execução contratual, registrando todas as 

ocorrências relevantes nos autos do processo, de modo a subsidiar eventuais tomadas de 

decisão 

9.8.4​ Identificado o descumprimento contratual, o gestor deverá propor, com base em 

relatórios técnicos ou fiscais, a instauração de processo administrativo sancionador, em 

conformidade com o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, podendo encaminhar os autos à 

comissão responsável ou setor competente. 

9.8.5​ Quando for de interesse da Administração, o gestor deverá adotar as providências 

necessárias para prorrogação, repactuação, revisão, ou alteração contratual, inclusive 

solicitando manifestação da contratada e acompanhando a tramitação até o pronunciamento 

jurídico. 

9.8.6​ Ao final da execução contratual, o gestor deverá elaborar relatório técnico conclusivo, 

contendo análise crítica da execução, apontamento de eventuais falhas, propostas de 

melhoria e avaliação da vantajosidade da contratação. 

 
10.​CRITÉRIOS MEDIÇÃO DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
10.1​O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 
10.1.1.​O recebimento dos gêneros alimentícios – hortifrúti, laticínios e frios, será realizado 

por servidor designado, que verificará a conformidade dos itens entregues com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, na proposta da contratada e nas 

normas sanitárias vigentes. 

10.1.2.​Os produtos que apresentarem inconformidades quanto à qualidade, frescor, 

maturação inadequada, danos físicos ou quaisquer condições que os tornem impróprios para 

o consumo serão rejeitados total ou parcialmente, devendo ser substituídos pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para a 

Administração. 

10.1.3 A entrega será realizada de forma programada, conforme as solicitações e 

necessidades específicas de cada unidade administrativa, devendo a CONTRATADA 

garantir a pontualidade e a adequação dos produtos entregues a cada programação. 

10.1.4. Produtos rejeitados estarão sujeitos a nova verificação antes da aceitação definitiva, 

podendo ser recusados novamente caso persista a desconformidade. 

10.1.5 O pagamento será efetuado após o recebimento dos produtos em perfeitas 

condições, de acordo com as especificações contratuais, e mediante apresentação da nota 

fiscal correspondente, devidamente conferida e atestada pelo servidor responsável. 

 
10.2​Liquidação 
10.2.1​ Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

 



 

10 (dez) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 
a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.2​ Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a)​ o prazo de validade; 

b)​ a data da emissão; 

c)​ os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)​ o período respectivo de execução do contrato; 

e)​ o valor a pagar; e 

f)​ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.2.3​ Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

10.2.4​ A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- 

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.2.5​ Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.2.6​ Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

10.2.7​ Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

10.2.7.1​ Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 

137 da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 
 



 

14.133/21. 

10.2.8​ Havendo a efetiva entrega do objeto, o pagamento deverá ser realizado 

normalmente, até que se decida pela sanção a ser aplicada, caso a CONTRATADA não 

regularize sua situação. 

 
10.3​Prazo de Pagamento 
10.3.1​ – O pagamento deverá ser efetuado, em até 20 (vinte) dias após a liquidação da 

despesa, que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, pelo setor Financeiro, após o efetivo 

fornecimento e mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada por funcionário 

devidamente designado, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 

executado. 

10.3.2​ Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para isso, como critério de atualização financeira dos 

valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo 

pagamento, será utilizada a seguinte fórmula: 

I= (6%/100) 

365 

EM = I x N x VP, 

onde: I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual= 6% (seis por cento), com vigência a partir 

da data de adimplemento da etapa; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

15.10. O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventual 

atraso de pagamento. 

 
10.4​Forma de Pagamento 
10.4.1​ O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.4.2​ Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.4.3​ Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.4.4. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 
 



 

10.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Parágrafo primeiro; Fica assegurado o estabelecimento do reequilíbrio econômico – 

financeiro inicial do contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a 

inviabilidade de sua execução; 

Parágrafo segundo; As alterações obedecerão ao disposto nos artigos 124 ao 129, 

ao 131 e 134, da Lei nº 14.133/2021; 

10.4.6.​Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a 

entrega do objeto, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 

10.4.7.​Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o 

pagamento não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta. 

10.4.8​ No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude 

de penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

10.4.9​ A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos casos de: 

a)​ Existência de qualquer débito para com a CONTRATANTE; 

b)​ Se o objeto entregue não estiver de acordo com as especificações apresentadas e 

aceitas; 

10.4.10​ Para fazer jus ao contrato, a empresa deverá estar regular perante a Fazenda 

Federal, a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

obrigações trabalhistas, bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam 

sobre a aquisição, além do contrato devidamente assinado e publicado. 

10.4.11. No caso de incorreção em qualquer dos documentos apresentados será o mesmo 

devolvido a CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a 

CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do 

pagamento. 

10.4.12. A CONTRATANTE não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os 

itens das propostas que assim se apresentarem (Art. 145° da lei 14.133/2021). 

 
11.​FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1​Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
11.1.1​ A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, adotando o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
 



 

ITEM, conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e demais 

condições do Edital. 

11.2​Do Modo de Disputa 
11.2.1​ Na licitação, recomenda-se a utilização do modo de disputa ABERTO, como previsto 

no Art. 56, I, da Lei 14.133/21. 

11.3​Exigências de Habilitação 

11.3.1.​A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação. Para tanto, será exigido do licitante: 

 
11.3.2.​Habilitação Jurídica (Art. 62, Inciso I; Art. 66 da Lei 14.133/2021): 
A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 

obrigações (Art. 66 da Lei 14.133/2021). Serão exigidos: 

a)​ Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b)​ Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

c)​ Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d)​ Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, para comprovação do ramo de atividade, onde seja compatível 

com o objeto desta licitação; 

e)​ Documentos pessoais do representante legal da empresa. 

f)​ Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 
11.3.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (Art. 62, Inciso III; Art. 68 da Lei 
14.133/2021): 

a)​ Cartão de CNPJ; 

b)​ Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da 

Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação 

também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da 

existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento (Art. 68, 

Inciso III da Lei 14.133/2021). 

c)​ Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida 
 



 

comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, 

diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento 

(Art. 68, Inciso III da Lei 14.133/2021); 

d)​ Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida 

comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, 

diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento 

(Art. 68, Inciso III da Lei 14.133/2021); 

e)​ Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio 

de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito 

confesso, parcelado e em fase de adimplemento (Art. 68, Inciso IV da Lei 

14.133/2021). 

f)​ Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal n.º 

12.440/2011, de 07/07/2011). Esta certidão poderá ser emitida gratuitamente nas 

páginas eletrônicas do Tribunal Superior do Trabalho, do Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, mediante indicação 

do CPF ou CNPJ do interessado; podendo ser Certidão Negativa ou Certidão 

Positiva com efeitos de negativa (Art. 68, Inciso V da Lei 14.133/2021); 

g)​ Declaração Conjunta de: 

•​Inexistência de Fato Superveniente impeditivo de habilitação; 

•​ Declaração de que não possuiu em seu quadro de pessoal, 

empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, em qualquer trabalho, menor(es) de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Artigo 1º, do 

Decreto Federal nº 4.358, de 2002 (Art. 68, Inciso VI da Lei 14.133/2021); 

•​ Declaração de inexistência de servidor público da ativa, nos quadros 

funcionais da empresa (sócio/administrador/diretor, etc.); 

•​ Declaração de Conhecimento e concordância com todos os termos do 

Termo de Referência e seus anexos e de Cumprimento Pleno de todos os 

Requisitos de Habilitação exigidos; 

•​ Declaração de que a proposta apresentada para participar da licitação foi 

elaborada de maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa. 

 
11.3.4.​Qualificação Econômico-Financeira (Art. 62, Inciso IV; Art. 69 da Lei 
14.133/2021): 

 



 

A habilitação econômico-financeira visa demonstrar a aptidão econômica do licitante para 

cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato ou seu equivalente. Para isso será 

exigido (Art. 69 da Lei 14.133/2021): 

a)​ Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais 

demonstrações contábeis, referente aos dois últimos exercícios sociais, ou o 

Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido constituída em menos de um 

ano, devidamente autenticado ou registrado nos órgãos competentes (Art. 69, 

Inciso I da Lei 14.133/2021); 

 
11.3.5.​Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 

a)​ Atestados de capacidade técnica ou declarações de fornecimento anterior, 

comprovando que a empresa já forneceu gêneros alimentícios, preferencialmente 

hortifrúti, para órgãos públicos, empresas ou instituições privadas, demonstrando 

experiência prévia na atividade, com características pertinentes e compatíveis 

com o objeto ora licitado. 

b)​ Apresentação do Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, documento emitido pela 

Vigilância Sanitária competente, que autoriza a atividade de comércio, 

armazenamento, transporte e distribuição de gêneros alimentícios, atestando 

condições adequadas de higiene, segurança e boas práticas sanitárias. 

c)​ Declaração de Ciência e Responsabilidade Técnica, assinada pelo representante 

legal da empresa ou pelo responsável técnico, atestando: 

●​ ciência das exigências legais e sanitárias aplicáveis ao fornecimento de 
hortifrúti, laticínios e frios; 

●​ compromisso de que os produtos fornecidos atenderão às especificações 
de qualidade, segurança e higiene; 

●​ que a empresa manterá o cumprimento das normas sanitárias vigentes 
durante toda a execução do contrato. 

 
11.4.​Da participação das empresas 
11.4.1.​Poderão participar deste certame, todas as empresas do ramo pertinente ao objeto 

do presente Termo de Referência, devidamente qualificado, mediante comprovação das 

regularidades fiscais, obedecendo à legislação que rege a matéria. 

11.4.2.​O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos poderão 

acarretar em desclassificação da empresa. 

11.4.3.​Atendam as todas as exigências da Lei, inclusive quanto à documentação, 

constantes do edital e seus anexos, arcando os licitantes com todos os custos decorrentes 

da elaboração e apresentação das propostas 

 



 

11.4.4 Não poderão participar as empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a 

seguir elencadas: 

a)​ Suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar 

quando a penalidade foi aplicada pelo órgão ou entidade licitante, com 

fundamento no Art. 14, Inciso III da Lei n. 14.133/2021; 

b)​ Impedidas de participar de licitações ou de contratar, quando a penalidade foi 

aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou atingidas 

por outra vedação legal que conste do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da União (CGU), do Portal da 

Transparência, do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ) e/ou da Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 

c)​ Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, com 

fundamento no Art. 14°, Inciso III da Lei n. 14.133/2021; 

d)​ Constituídas com o mesmo objeto e da qual participem sócios e/ou 

administradores de empresas anteriormente declaradas inidôneas, nos termos do 

Art. 46 da Lei nº 8.443/1992, desde que a constituição da sociedade tenha 

ocorrido após a aplicação da referida sanção e no prazo de sua vigência; 

e)​ Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14° da Lei 14.133/2021; 

f)​ Que se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação; 
g)​ Que estejam reunidas em consórcio, de acordo com o Art. 14° Inciso II da Lei 

14.133/2021, uma vez que o objeto se reveste de simplicidade e não envolve 

questões de alta complexidade e relevante vulto, pois as empresas isoladamente 

têm condições de suprir os requisitos de habilitação e não há restrição à 

competitividade (Acórdãos TCU n. 2.457/2017- Plenário e n. 11196/2011-2ª 

Câmara); 

h)​ Estrangeiras que não funcionem no País; 

i)​ Empresa que não possua sede e operação de funcionalidade. 

11.4.5. Nos termos do Art. 5º do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, é vedada a 

contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, 

familiar de: 

a)​ Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b)​De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

11.4.6. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 

(com amparo na interpretação sistemática do Art. 37, caput, da Constituição Federal, da 

 



 

Súmula Vinculante/STF nº 13, do Art. 18, inciso II, da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

Art. 5º, Inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e do Art. 2º, Inciso III, do Decreto 

n.º 7.203, de 04 de junho de 2010). 

11.4.7 Nos termos do Art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura CONTRATADA que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste 

órgão CONTRATANTE. 

 
12.​ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
12.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.041.502,58 (dois milhões e quarenta 
e um mil e quinhentos e dois reais e cinquenta e oito centavos) conforme custos 

unitários constantes no item 1.10 deste termo. Cabe destacar que esse valor é estimativo de 

modo que, ainda que haja contratação, as unidades administrativas não são obrigadas a 

executar todo esse valor, sendo que o consumo será de acordo com a demanda destas 

unidades. 

 
13.​ ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6° Inciso XXIII Alínea j; Art. 92° Inciso VIII 
da Lei 14.133/2021): 
13.1.​ As despesas decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência correrão 

por conta de recursos específicos consignados no orçamento de cada Órgão participante 

deste Registro de Preços, de acordo com as dotações discriminadas nos pedidos de compra 

e suas respectivas justificativas, conforme abaixo: 

Órgão:  02 Prefeitura Municipal de Castanheiras 
Unidade Orçamentária: 02.003 - Secretaria Municipal de Administração 
Projeto/Atividade: 2.009 - Manutenção Das atividades da secretaria de 
Administração. 
Natureza Da Despesa: 3.3.90.30 - Material De Consumo  
Reduzido: 32 
 
Unidade Orçamentária: 02.009 - Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.101 - Manutenção Dos fundo municipal de saude 15% 
Natureza Da Despesa: 3.3.90.30 - Material De Consumo  
Reduzido: 8 
Projeto/Atividade: 2.203 – SUS custeio atenção basica 
Natureza Da Despesa: 3.3.90.30 - Material De Consumo  
Reduzido: 22 
 
Unidade Orçamentária: 02.012 - Secretaria Municipal de Obras e serviços Publicos 
Projeto/Atividade: 2.012 - Manutenção Das atividades da secretaria de obras 
Natureza Da Despesa: 3.3.90.30 - Material De Consumo  
Reduzido:49 
 
Unidade Orçamentária: 02.010 - Secretaria Municipal Assistencia Social 
Projeto/Atividade: 2.047 - Manutenção das atividades voltadas a terceira idade 

 



 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30 - Material De Consumo  
Reduzido:3 
Projeto/Atividade: 2.043 - Manutenção fundo municipal de assistencia social 
Natureza Da Despesa: 3.3.90.30 - Material De Consumo  
Reduzido:17 
 
Unidade Orçamentária: 02.099 - Secretaria Municipal Educação e Cultura 
Projeto/Atividade: 2.020 - Manutenção das atividades da secretaria de educação e 
cultura 5% e 25%. 
Natureza Da Despesa: 3.3.90.30 - Material De Consumo  
Reduzido:72 
Projeto/Atividade: 2.026 - Manutenção do PNATE FNDE 
Natureza Da Despesa: 3.3.90.30 - Material De Consumo  
Reduzido:92 
 
Órgão:  01 Camara Municipal de Vereadores 
Unidade Orçamentária: 02.003 - Secretaria Municipal de Administração 
Projeto/Atividade: 01.001 - Manutenção Das atividades administrativas 
Natureza Da Despesa: 3.3.90.30 - Material De Consumo  
Reduzido: 5 
 

13.2 As dotações orçamentárias indicadas neste termo poderão sofrer alterações, ajustes ou 

atualizações, em decorrência de remanejamentos, suplementações, anulações ou outras 

modificações orçamentárias que se façam necessárias, nos termos da legislação vigente, 

sem que isso implique alteração do objeto contratado. 

14.​ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Capítulo X Seção V e seus Artigos da Lei 
14.133/21; Lei Municipal 1.177/2025): 
14.1.​Órgão Gerenciador (Art. 240 Lei Municipal 1.177/2025): 

14.1.1.​Compete ao Órgão Gerenciador praticar todos os atos de controle e de 

administração do SRP. 

a)​ Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles 

decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou às 

entidades participantes; 

b)​ Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

c)​ Autorizar os pedidos de liberação realizados pelos órgãos participantes; 

d)​ Controlar o quantitativo da Ata para futuras adesões. 

e)​ Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades não participantes, a 

figura do “carona”, o qual é “outro” órgão que não fez a manifestação da intenção 

de participar no prazo da lei. A “carona” será autorizada quando houver 

justificativa plausível e o aceite do órgão gerenciador e do fornecedor (Art. 86 § 2º 

da Lei 14.133/2021); 

f)​ Controlar o “carona”, que deverá contratar máximo de 50% (cinqüenta por cento) 
 



 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

g)​ Conduzir os procedimentos relativos a eventuais revisões dos preços registrados; 
h)​ Aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

própriascontratações, bem como registrar as ocorrências no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

i)​ Cancelar a Ata nas hipóteses da lei. 
 
 

14.2.​ ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
14.2.1.​Relação das Secretarias e setores participantes: 

●​ Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 

●​ Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS; 

●​ Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA; 

●​ Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP; 

●​ Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC 

●​ Camara Municipal de vereadores 

 
14.2.2.​Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que 

não participaram deste Registro de Preços poderão aderir à Ata de Registro de Preços na 

condição de não participantes, mediante solicitação formal ao órgão gerenciador com 

aceitação da entidade gerenciadora e do fornecedor, o quantitativo decorrente da adesão à 

ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata. 

14.3.​Compete ao órgão ou à entidade participante: 

a)​ Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais 

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 

b)​ Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a 

ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

c)​ Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor 

e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

Ata de Registro de Preços ou de obrigações contratuais; 

d)​ Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, em relação à 

sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e 

 



 

registrá- las no SICAF; e 

e)​ Prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto 

à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

15.​DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
15.1.​ Depois de homologado o resultado do Pregão, a licitante vencedora será convocada 

para assinatura do contrato referente ao fornecimento contínuo e programado de gêneros 

alimentícios dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 

15.2.​ O prazo para a assinatura contratual poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pelo ordenador despesa. 

15.3​ Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do Sicaf e de 

outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

15.4​ Quando a licitante convocada não assinar contrato no prazo e nas condições 

estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinatura de contrato, após 

negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 

obedecida a ordem de classificação. 

15.5.​ O contrato ou seu equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderão pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 

Art. 115°, caput). 

15.6.​ O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou seu equivalente, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, Art. 120°). 

15.7.​ Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou seu equivalente 

(Lei nº 14.133/2021, Art. 121°, caput). 

15.8.​ A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato ou seu equivalente (Lei nº 14.133/2021, Art. 121°, §1º). 

 
16.​OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Art. 92°, Inciso XIV da Lei 14.133/21): 
16.1.​ A empresa contratada deverá entregar os produtos em conformidade com as 

especificações contidas neste Termo de Referência e em sua Proposta, sem defeitos, 

avarias ou sinais de deterioração, com datas de validade e condições de maturação 

adequadas ao consumo e distribuição, sendo aplicadas todas as normas e exigências do 
 



 

Código de Defesa do Consumidor e da legislação sanitária vigente. 

16.2.​ Arcar com todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo carga, 

descarga, armazenagem, frete, impostos, taxas, contribuições, encargos sociais, mão de 

obra e outros custos necessários para a execução do contrato. 

16.3.​ Entregar os produtos em perfeitas condições de consumo, higienizados quando 

couber, e acondicionados adequadamente, acompanhados da respectiva Nota Fiscal. 

16.4.​ Responsabilizar-se pela observância e fiel cumprimento das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e demais normas legais, federais, estaduais e municipais, direta 

e/ou indiretamente aplicáveis ao contrato. 

16.5.​ Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos 

produtos fornecidos, bem como amostras para análise pela Administração, sem qualquer 

ônus adicional. 

16.6.​ Responder por quaisquer danos causados à Administração, terceiros ou a seus 

próprios empregados, por ação ou omissão de seus prepostos, decorrentes de imperícia, 

negligência, imprudência, dolo, culpa ou descumprimento das normas de segurança durante 

a execução do contrato. 

16.7.​ Permitir que a CONTRATANTE, sempre que julgar necessário, fiscalize o 

fornecimento dos produtos. 

16.8.​ Entregar os produtos dentro dos prazos e condições estabelecidos, em perfeito 

estado de conservação, respeitando a integridade das embalagens, quando houver, e os 

requisitos específicos de transporte e armazenamento de produtos perecíveis, conforme sua 

natureza. 

16.9.​ Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, os produtos entregues fora das 

especificações contratuais ou que apresentem sinais de maturação excessiva, deterioração, 

contaminação, ou estejam impróprios para o consumo. 

16.10.​ Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE relacionadas ao 

fornecimento e prestar os esclarecimentos que forem necessários. 

16.11.​ Corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, o objeto do 

contrato que apresentar vícios, defeitos ou não conformidade com as exigências contratuais. 

16.12.​ Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas 

dependências da CONTRATANTE, mediante uso de uniforme e/ou crachá. 

16.13.​ Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de acidentes, ações ou omissões dolosas ou culposas durante a execução do 

fornecimento, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade pela existência de 

fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

16.14.​ Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, 

além de prestar os esclarecimentos que forem solicitados. 
 



 

16.15.​ Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas, conforme o art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021. 

16.16.​ Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas, serviços, 

encargos sociais e trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas relativas ao 

fornecimento dos produtos. 

16.17.​ Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis do 

vencimento do prazo de entrega, quaisquer motivos que possam impedir o cumprimento da 

obrigação contratual. 

 
17.​OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92°, Inciso XIV da lei 14.133/2021): 
17.1.​ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o Termo de Referência e seus anexos. 

17.2.​ Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 

possa fornecer o objeto adjudicado dentro das especificações exigidas neste Termo de 

Referência, garantindo a disponibilidade de local apropriado para o recebimento e 

conferência dos produtos perecíveis. 

17.3.​ Emitir nota de empenho a crédito do(s) fornecedor (es) no valor total correspondente 

ao objeto solicitado. 

17.4.​Encaminhar a nota de empenho para a CONTRATADA.   
 

17.5.​ Conferir o objeto recebido e as notas fiscais, atentando-se especialmente às 

condições de conservação, qualidade e conformidade dos produtos, verificando se os 

mesmos estão de acordo com a nota de empenho. 

17.6.​ Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos estabelecidos. 

17.7.​ Fiscalizar a entrega do objeto podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer, no 

todo ou em parte, qualquer objeto entregue que apresente sinais de deterioração, maturação 

inadequada, danos físicos ou não esteja de acordo com as condições e exigências 

estabelecidas neste Instrumento. 

17.8.​ Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 

execução das obrigações assumidas, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas 

neste Termo de Referência. 

17.9.​ Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato ou seu equivalente. 

17.10.​ Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste 

Termo de Referência. 

 



 

17.11.​ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato ou seu 

equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
18.​RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA 
18.1.​ O contratante reterá, na fonte imposto de renda, nos termos da instrução normativa 

nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação da prevista nesta instrução 

normativa, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº aplicado por extensão aos 

pagamentos realizados por esta municipalidade. 

18.2.​ As hipóteses de retenção na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 

informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos 

termos da IN RFB nº 1234/2012, sob pena de a retenção do Imposto sobre a Renda (IR) 

ser efetuada sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à 

natureza do bem ou do serviço. 

18.3.​ As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes 

da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez 

atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I 

do artigo 158 da Constituição de 1988, devendo a contratada observas a IN RFB nº 

1234/2012 quando do envio dos documentos fiscais 

 
19.​DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1.​ De acordo com o Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, configura infração administrativa a 

prática das seguintes condutas pelo CONTRATADO: 

I – Infrações Administrativas 
a)​Inexecução parcial do contrato ou seu equivalente; 

b)​ Inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)​Inexecução total do contrato ou seu equivalente; 

d)​Não entrega da documentação exigida para o certame; 

e)​ Não manutenção da proposta, salvo por fato superveniente devidamente 

justificado; 

f)​ Recusa em celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entrega da 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta; 

g)​Retardamento injustificado da execução ou da entrega do objeto contratado; 

h)​ Apresentação de declaração ou documentação falsa, seja na fase do certame 
 



 

ou durante a execução do contrato; 

i)​Fraude na contratação ou na execução do contrato; 

j)​Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

k)​Prática de atos ilícitos que frustrem os objetivos da contratação; 

l)​ Cometimento de atos lesivos previstos no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção). 

 
II – Sanções Aplicáveis 
19.2.​ O responsável pelas infrações listadas no item 19.1 estará sujeito às seguintes 

penalidades, conforme o Art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

a)​ Advertência – Aplicável à inexecução parcial do contrato, desde que não justifique 

penalidade mais grave (Art. 156, §2º); 

b)​ Impedimento de licitar e contratar – Pelo prazo máximo de 3 (três) anos, no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta da União, para condutas descritas nos itens 19.1.b 

a 19.1.g, sempre que não couber penalidade mais grave (Art. 156, §4º); 

c)​ Declaração de inidoneidade – Pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, para condutas descritas nos itens 19.1.h a 19.1.l, bem como para infrações que 

justifiquem sanção mais severa (Art. 156, §5º); 

d)​ Multa moratória – Aplicação de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado, sobre o valor da parcela inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias (Art. 156, §3º; 

Art. 162); 

e)​Multa compensatória – Aplicação de 10% (dez por cento) sobre: 

●​ O valor total do contrato, em caso de inexecução total do objeto; 

●​ O valor da parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial (Art. 156, §3º; Art. 
162, Parágrafo Único). 

 
III – Critérios para Aplicação das Sanções 
19.3.​ Na aplicação das penalidades, serão considerados os seguintes critérios (Art. 156, 

§1º): 

●​ Natureza e gravidade da infração; 

●​ Peculiaridades do caso concreto; 

●​ Circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

●​ Danos causados à Administração Pública. 

19.4.​ A advertência (item 19.2.a) será aplicada exclusivamente à inexecução parcial do 

contrato, quando não for justificada penalidade mais severa (Art. 156, §2º). 

19.5.​ A declaração de inidoneidade (item 19.2.c) dependerá de análise jurídica prévia e 

será de competência exclusiva da autoridade máxima da Secretaria, ou seja, dos 
 



 

Secretários (Art. 156, §6º). 

19.6.​ As sanções previstas nos itens 19.2.a (advertência), 19.2.b (impedimento) e 19.2.c 

(declaração de inidoneidade) poderão ser aplicadas cumulativamente com as multas (itens 

19.2.d e 19.2.e) (Art. 156, §7º). 

 
IV – Regras para Cobrança de Multas e Garantias 
19.7.​ O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos devidos ao 

CONTRATADO ou, caso não haja saldo, cobrado judicialmente. 

19.8.​ Se a multa e eventuais indenizações forem superiores ao valor devido pela 

Administração, o saldo restante será cobrado: 

●​ Mediante desconto na garantia prestada, se houver; 

●​ Judicialmente, caso o valor excedente não possa ser compensado (Art. 156, §8º). 
 

19.9.​ Antes da aplicação das multas moratória (item 19.2.d) e compensatória (item 19.2.e), 

será assegurado o direito de defesa ao contratado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de intimação (Art. 157). 

19.10.​ A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparação integral dos danos 

causados à Administração Pública (Art. 156, §9º). 

19.11.​ A aplicação das penalidades de impedimento e inidoneidade (itens 19.2.b e 19.2.c) 

exige a instauração de processo de responsabilização, conforme os procedimentos do Art. 

158 da Lei nº 14.133/2021. 

 
20.​INFORMAÇÕES GERAIS: 
20.1.​ Mais informações poderão ser adquiridas pelo email supel@castanheiras.ro.gov.br 
na SUPEL – Superitendencia de Licitação situado na Av. Jacarandá, nº 100 Bairro: Centro-, 

CEP: 76.948-000, Castanheiras/RO, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h30min. 

20.2.​ O presente Termo de Referência define de forma clara e objetiva o objeto e as 

especificidades da contratação, servindo de base para a Administração iniciar o processo de 

licitação voltado ao fornecimento contínuo e programado de gêneros alimentícios perecíveis 

e não perecíveis – Hortifruti (Verduras, Legumes e Frutas), Engarrafados entre outros, para 

atender todas as secretárias da administração do poder executivo e o poder legislativo, 

conforme a demanda. 

 
 

21.​DO FORO: 
21.1.​ Fica eleito o foro da comarca de Presidente Medici/RO, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou 

 



 

controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas 

administrativamente. 

Castanheiras/RO, 12 de Agosto de 2025 

 

Elaborado por: 

 

 
ANA MARIA GONCALVES DA SILVA  
DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Matrícula 14007 
De acordo: 

 

 
Paulo Roberto Alvez Machado  

Secretário – SEMAD 

 

 
André de Oliveira 
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Sandra Aparecida Fernandes Buback 
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Maria Aparecida Ferrari  

Secretária – SEMEC 

 

 
Waine Batista de Moraes 
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Jonatan Barbosa Dos Santos 
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ANEXO I QUANTIDADE POR SECRETARIAS 

 



Descrição Unidade SEMAD SEMEC SEMUSA SEMOSP SEMAS caCÂMARA Total

1

ABACAXI, MADURO NATURALMANETE, deverá 
apresentar grau de maturação que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação, em condições 
adequadas para consumo. KG

50 225 150,00 5,00 120 15 565

2

ABÓBORA, de primeira, apresentando-se de ótima 
qualidade sem defeitos, suficientemente desenvolvida, com 
aspecto, aroma e sabor típico da variedade, sem rachaduras 
ou cortes na casca; polpa intacta e limpa; deverá apresentar 
grau de maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação, em condições adequadas para 
consumo. Sem apresentar danos mecânicos, sem estar 
deterioradas e estar ausente de ataque de pragas.

KG

0 150 270 20 50 490

3

AÇAFRÃO - Açafrão: Pó fino de açafrão com coloração 
amarelada e sem presença de sujidade ou matérias
 estranhas embalagem de polietileno atóxico, transparente, 
resistente, contendo 20g e prazo de validade de 12 meses.

PCT 5 10 200 30 10 255

4

ACHOCOLATADO, Tipo em PÓ, 1ª QUALIDADE, PÓ 
HOMOGÊNEO, PACOTE de 400gr UND

20 1250 350 50 15 1685

5
AÇÚCAR CRISTAL, COR BRANCO Embalado em Pacotes 
de 02Kg. UND

200 350 800 50 100 200 1700

6

AGUA MINERAL, GARRAFA PET DE 500 ML, FARDO 
COM 12 UNIDADES FARDO

100 30 110 50 50 100 440

7

ALFACE (MAÇO C/ 03 PÉS), SELECIONADO 1ª 
QUALIDADE, LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS,
LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTES

Maço
30 480 400 50 120 1080

8

ALHO, NACIONAL, Branco De 1ª Qualidade, Com Grãos 
Graúdos, Novo.

KG

10 290 300 100 30 730

9 AMENDOIM, Graudo, Sem Pele, Torrado, Regional KG 10 80 250 30 5 375

10 AMIDO DE MILHO PCT C/ 500g. KG 0 30 150 20 200

11 APRESUNTADO EM FATIAS. KG 30 50 30 0 30 140



12

ARROZ Agulhinha Longo, Fino, Polido, Tipo 1, Sem Glúten. 
PACOTE  5 KG UND

50 650 600 200 120 1620

13

AVEIA EM FLOCOS - Produto obtido através de processos 
tecnológicos adequados da semente sadia de aveia. 
Deve apresentar-se sob forma de aveia em flocos. 
Embalagem de polietileno atóxico, resistente, 
transparente ou embalagem primária de polietileno 
atóxico e embalagem secundária de caixa de papelão 
resistente. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade e 
quantidade do produto. Embalagem em caixa de 450gr.

UNID 0 50 180 30 260

14 AZEITONA, Com Caroço, 500GR. VD 20 100 250 5 60 435

15

BACON, Defumado, em pedacos.
KG

20 50 100 5 30 205

16

BALA DE CARAMELADA (MEIO A MEIO) LEITE E 
CHOCOLATE, EMBALAGEM 660G. PCT

10 100 60 50 25 245

17

BALA DURA DE FRUTAS, produto preparado à 
base de açúcares fundidos e adicionado de 
substancias que caracterizam o produto, como 
suco de frutas, óleos essenciais e adicionados de 
outras substâncias permitidas; a principal 
característica do produto é o de apresentar-se 
consistente; Acondicionado em embalagem 
plástica de 500Gr. Diversos sabores: tutti-frutti, 
morango, uva, abacaxi, banana.

PCT

10 100 60 50 5 225

18

BALA MOLE DE FRUTAS, produto preparado à 
base de açúcares fundidos e adicionado de 
substancias que caracterizam o produto, com suco 
de frutas, óleos essenciais e adicionados de outras 
substâncias permitidas; a principal característica 
do produto é o de apresentar-se macio; 
Acondicionado em embalagem plástica de 500Gr. 
Diversos sabores: tutti-frutti, morango, uva, 
abacaxi, banana.

PCT

10 100 60 50 5 225

19

BANANA DA TERRA: in natura, de 1ª qualidade, em pencas, 
fresca, grau máximo de tamanho, apresentando grau 
médio de maturação. Cor característica. Sem lesões, sem 
manchas, ausência de resíduos terrosos, sujidades, 
parasitas e larvas. KG 30 230 360 20 30 670

20

BANANA MAÇÃ, LEGITIMA, 1ª QUALIDADE.
KG

30 600 100 20 60 10 820

21

BATATA DOCE - Características: Batata doce de 1ª 
qualidade, com casca sã, sem ferimentos, frescas, com grau 
de maturação médio, intactas, livres de rachaduras, cortes 
e esmagamento. Livres de material terroso na superfície 
externa isentas de umidades e superfície pegajosa, aspecto, 
cor e odor característico.

KG 0 500 400 20 20 940



22

BATATA, Tipo INGLESA, Produção NACIONAL, 1ª 
QUALIDADE, FRESCA. KG

30 625 600 30 60 1345

23

BATATA PALHA, Salgado, Pacote de 500 gramas, fina, 
sequinha e crocante. Produto obtido a partir do 
processamento da batata descascada, ralado tipo palha, 
íntegra e frita em óleo vegetal isento de ácidos graxos trans. 
A batata deve ser obtida, processada, embalada, 
armazenada e conservada em condições que não produzam 
e/ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas 
que coloquem em risco a saúde do consumidor. Ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem primária: filme 
composto de polietileno, poliéster e alumínio ou similar, 
hermeticamente fechado com capacidade para 500 gramas.

PCT

10 50 100 50 210

24

BEBIDA LÁCTEA (IOGURTE) SABORES VARIADOS 
900gr. KG

30 3.000 400 100 30 3560

25
BEBIDA LÁCTEA (IOGURTE) ZERO LACTOSE 
SABORES VARIADOS DE 900Gr. UND

0 750 50 100 10 910

26

BETERRABA DE PRODUÇÃO NACIONAL, 1ª QUALIDADE.
KG

0 460 400 30 890

27 BISCOITO SALGADO, Tipo AGUA e SAL, 400GR. PCT 30 2000 10 50 2090

28 BISCOITO DOCE tipo maisena, 400gr PCT 30 2000 400 10 50 30 2520

29 BISCOITO DOCE, Tipo Rosquinha, Leite  400 Gr. PCT 30 80 400 10 50 30 600

30 BISCOITO DOCE, Tipo ROSQUINHA, Chocolate 400Gr. PCT 0 900 400 10 50 30 1390

31 BISCOITO DOCE, Tipo ROSQUINHA, Coco 400Gr. PCT 30 2000 400 10 50 30 2520

32 BISCOITO SALGADO Tipo Cream Cracker, 400Gr. PCT 30 2000 400 10 50 30 2520

33 BOLO, Alimento, Confeitado, Recheio em Doce de LeitE KG 200 150 80 5 120 555

34 BOLO, Alimento, FUBÁ, SIMPLES, sem confeites e recheio KG 20 150 100 5 20 15 310

35 BOLO, Alimento, SIMPLES KG 20 50 100 5 50 15 240

36 BOLO TIPO INGLES Diversos Sabores KG 20 50 120 50 15 255

37 BOMBOM CAIXA de 240 a 250 Gramas CX 30 1000 200 5 150 1385

38

CAFE TORRADO E MOIDO, Pcts 500g, 1ª QUALIDADE, 
EMBALADO A VACUO. PCT

200 30 750 80 50 250 1360

39 CAIXA DE BOMBOM BIS 126 g UND 30 1000 250 150 1430

40

CALDO de CARNE, TABLETE, cx com 126 g- 12 tabletes.
TABLET

5 0 100 20 125

41

CALDO de GALINHA CAIPIRA, cx com 126 g- 12 tabletes.
TABLET

5 0 100 20 125

42

CANELA EM PO PCT C 30GR.
UNID

0 20 200 20 15 255



43

CARÁ - De 1ª qualidade, fresco,
 compacto e firme sem lesões de origem
 física ou mecânica, perfurações e
 cortes, tamanho e coloração uniforme.

KG 0 225 300 20 545

44

CARNE BOVINA, 1ª Qualidade, Moída (tipo coxão mole, 
patinho.

KG

150 1.900 600 70 2720

45

CARNE BOVINA, 1ª Qualidade, Sem Osso (tipo alcatra, 
contra- filé), in natura, em pedaços. KG

150 300 300 300 100 1150

46

CARNE BOVINA, 1º Qualidade, sem osso em Bife.
KG

50 300 900 300 70 1620

47

CARNE BOVINA, 2ª Qualidade, COSTELA.
KG

100 300 500 300 70 1270

48

CARNE BOVINA, 2ª Qualidade, SEM Osso, Em Pedacos.
KG

15 300 900 300 70 1585

49

CARNE BOVINA, 2ª Qualidade, Tipo Fraldinha, Paleta, 
Acém. KG

45 600 400 300 70 1415

50

CARNE, FRANGO, GRANJA, INTEIRO, Sem Tempero, 
CONGELADO. KG

30 700 300 300 70 1400

51

CARNE, FRANGO, Tipo PEITO, CONGELADO
KG

40 600 300 100 50 1090

52

CARNE, FRANGO, Tipo COXA e SOBRECOXA, 
CONGELADA. KG

40 2.000 900 100 50 3090

53

CARNE, LINGUIÇA, Tipo Mista 50% bovina 50% suina.
KG

20 20 400 50 30 520

54

CARNE SUÍNA, congelada, não temperada, sem manchas e 
parasitas, embalado em saco plástico não tóxico. KG

0 0 900 100 50 1050

55
CEBOLA Graúda De 1ª Qualidade, in natura. KG 15 450 300 150 60 975

56

CENOURA, In NATURA, 1ª QUALIDADE, Grandes, 
Selecionadas, FRESCA. KG

15 560 500 30 60 1165



57

CHÁ; DE CAMOMILA; Flores de Camomila; Isento de 
Sujidades, Fragmentos de Insetos e Outros Materiais 
Estranhos; Embalagem Primaria Sache individual; 
Embalagem Secundaria Caixa de Papel Cartão; Com 
Validade Mínima de 14 meses Na Data Da Entrega.

CX

20 20 30 20 20 5 115

58

CHÁ; DE ERVA CIDREIRA; Composto de Folhas e Ramos 
de Erva Cidreira (melissa Officinalis); Isento de Sujidades, 
Fragmentos de Insetos e Outros Materiais Estranhos; 
Embalagem Primaria Sache Individual; Embalagem 
Secundaria Caixa de Papel Cartão; Com Validade Mínima de 
14 Meses Na Data Da Entrega.

CX

20 20 30 20 20 5 115

59

CHÁ; DE ERVA DOCE; Sementes de erva doce; Isento de 
Sujidades, Fragmentos de Insetos e Outros Materiais 
Estranhos; Embalagem Primaria Sache Individual; 
Embalagem Secundaria Caixa de Papel Cartão; Com 
Validade Mínima de 14 Meses Na Data Da Entrega. CX

20 20 30 20 20 5 115

60

CHÁ; DE ERVA MATE SABOR LIMÃO; Composto de 
Folhas e Talos de Erva Mate (ilex Paraguariensis); 
Aromatizante de Limão e Outros Ingredientes Permitidos; 
Isento de Sujidades, Fragmentos de Insetos e Outros 
Materiais Estranhos; Embalagem Primaria Sache Individual; 
Embalagem Secundaria Caixa de Papel Cartão; Com 
Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega.

CX

20 20 30 20 20 110

61

CHÁ; DE HORTELÃ; Folhas e Ramos de Hortelã (menta 
Piperita) ; Isento de Sujidades, Fragmentos de Insetos e 
Outros Materiais Estranhos ; Embalagem Primaria Sache 
individual ; Embalagem Secundaria Caixa de Papel Cartão ; 
Com Validade Mínima de 14 meses Na Data Da Entrega . CX

20 20 30 20 20 5 115



62

CHÁ; DE MORANGO; Composto de Frutos de Morango, 
Flores de Hibisco; Frutos e Flores de Rosa Silvestre e Outros 
Ingredientes Permitidos; Isento de Sujidades, Fragmentos de 
Insetos e Outros Materiais Estranhos; Embalagem Primaria 
Sache Individual; Embalagem Secundaria Caixa de Papel 
Cartão; Com Validade Mínima de 14 Meses Na Data Da 
Entrega.

CX

0 20 30 20 70

63

CHA MATE TOSTADO CX 250 GR.

CX

80 300 500 20 100 50 1050

64

CHÁ; MISTO CÍTRICO; Composto de Frutos de Maca, 
Flores de Hibisco, Frutos e Flores de Rosa Silvestre; Casca 
de Laranja, Casca de Limão e Outros Ingredientes 
Permitidos; Isento de Sujidades, Fragmentos de Insetos e 
Outros Materiais Estranhos; Embalagem Primaria Sache 
Individual; Embalagem Secundaria Caixa de Papel Cartão; 
Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega;

5

20 30 20 70

65

CHÁ; MISTO DE FLORES E FRUTAS; Composto de Frutos 
de Maca, Flores de Hibisco; Flores de Rosa Silvestre e 
Outros Ingredientes Permitidos; Isento de Sujidades, 
Fragmentos de Insetos e Outros Materiais Estranhos; 
Embalagem Primaria Sache Individual; Embalagem 
Secundaria Caixa de Papel Cartão; Com Validade Mínima de 
10 Meses Na Data Da Entrega.

CX

0 20 30 20 70

66

CHÁ; MISTO DE LARANJA, CRAVO E CANELA; 
Composto de Folhas e Cascas de Laranja, Casca de Canela, 
Cravo Da Índia; Frutos de Maca, Flores de Hibisco e Outros 
Ingredientes Permitidos; Isento de Sujidades, Fragmentos de 
Insetos e Outros Materiais Estranhos; Embalagem Primaria 
Sache Individual; Embalagem Secundaria Caixa de Papel 
Cartão; Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da 
Entrega.

CX

20 20 30 20 5 95



67

CHÁ; MISTO DE MAÇA COM CANELA; Composto de 
Frutos de Maca, Casca de Canela e Outros Ingredientes 
Permitidos; Isento de Sujidades, Fragmentos de Insetos e 
Outros Materiais Estranhos; Embalagem Primaria Sache 
Individual; Embalagem Secundaria Caixa de Papel Cartão; 
Com Validade Mínima de 14 Meses Na Data Da Entrega. Cx

20 20 30 20 5 95

68

CHÁ; MISTO SABOR GENGIBRE; Composto de Frutos de 
Maca, Gengibre, Casca de Canela; Casca de Laranja, Cravo 
e Outros Ingredientes Permitidos; Isento de Sujidades, 
Fragmentos de Insetos e Outros Materiais Estranhos; 
Embalagem Primaria Sache Individual; Embalagem 
Secundaria Caixa de Papel Cartão; Com Validade Mínima de 
10 Meses Na Data Da Entrega.

CX

20 20 30 20 90

69

CHARQUE BOVINO com 10% de gordura totalmente 
embalado a vácuo, pacote com 500g.

KG

0 50 250 30 330

70

CHÁ; VERDE; Composto de Folhas e Talos Da Camélia 
Sinensis; Isento de Sujidades, Fragmentos de Insetos e 
Outros Materiais Estranhos; Embalagem Primaria Sache 
Individual; Embalagem Secundaria Caixa de Papel Cartão; 
Com Validade Mínima de 14 Meses Na Data Da Entrega

CX

0 20 30 20 70

71

CHEIRO VERDE, Selecionado de 1° qualidade, livre de 
sujidade, parasitas, larvas e resíduos de fertilizantes.

MAÇO

20 200 450 30 40 740

72

CHOCOLATE BOMBOM PACOTE COM 50 UNIDADES DE 
1 KG PCT

4 75 100 80 259

73

CHOCOLATE PÓ SOLÚVEL, com 50% de cacau, 
embalagem de 200g, com data de fabricação e validade. PCT

0 50 50 20 10 130

74
CHOCOLATE SORTIDOS ( Tipo ovos de pascoa) 300g 
unidade UND

150 800 180 200 1330

75

CHUCHU- de primeira qualidade, in natura, apresentando 
grau de maturação que permita suportar a
 manipulação, o transporte e a
 conservação em condições adequadas para o consumo, 
com ausência de sujidades, parasitos e
 larvas. KG 0 200 400 5 20 625

76

COCO RALADO, Branco, Úmido, adoçado, deverá ser 
entregue em embalagens com pacotes de 100 Gr. KG

0 45 140 25 210



77

COLORÍFICO NATURAL (colorau), devera ser entregue em 
pacote com 500 gr. KG

2 110 100 30 10 252

78

CONDIMENTO ORÉGANO:DESIDRATADO: ERVA SECA, 
SEM ADULTERAÇÕES E CONTAMINAÇÕES DE 
QUALQUER ESPECIE, NA EMBALAGEM DEVE CONTER 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E/OU LOTE, DATA DE VALIDADE.UNIDADE 
DE 100GR.

KG

2 12 100 10 124

79

COUVE FOLHA _ Tipo manteiga de tamanho médio, talo 
verde ou roxo, inteiros, coloração uniforme e sem manchas 
bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de material terroso 
e umidade externa anormal, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte. Molho de no mínimo 7 folhas.

Maço

0 200 400 10 120 730

80

CREME DE LEITE,  LEVE UHT HOMOGENEIZADO Tipo 1, 
17% DE GORDURA, CAIXA C/ 200g. UND

2 100 500 80 682

81

CREME DE MAIONESE, embalagem plástica tipo sache de 
500 gr. UNID

15 50 500 50 615

82

ERVILHA TIPO SACHÊ em conserva sem adição de açucares e 
sal 170gr.

PCT 0 20 400 5 20 445

83

EXTRATO DE TOMATE, Embalagem Primaria Copo 
VIDRO190Gr UND

15 200 30 245

84

EXTRATO DE TOMATE Tipo Sachê, Sem Gordura 
Saturada, Sem Gordura Trans, caixa com 190gr. UNID

10 520 600 100 50 1280

85
FARINHA DE MANDIOCA SECA, torrada,  fardo com 10 
embalagens de 1kg. KG 10 300 150 5 30 495

86

FARINHA DE TRIGO, SEM FERMENTO,  Enriquecida com 
ferro e acido folico, tipo 1, PCT embalagem Primaria em 
Plástico. PCT

0 70 500 50 620

87

FARINHA TAPIOCA, Farinha de tapioca, Subgrupo 
Granulada, Tipo1. Embalagem: saco plástico
 transparente, inviolável e resistente, que
 garantam a integridade do produto até o
 momento do consumo. Peso líquido de
 500g. Validade mínima de 06 (seis)
 meses, a contar da data de entrega.

PCT 0 0 180 20 10 210



88
FAROFA DE MANDIOCA PRONTA TRADICIONAL 
500GR

UND

10 0 150 20 180

89

FEIJÃO PRETO TIPO I, NOVO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E 
SÃOS, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS E/OU 
CARUNCHADOS. EMBALAGEM: PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 06 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.

PCT

0 30 250 10 20 310

90

FEIJÃO, Tipo CARIOQUINHA, 1ª QUALIDADE, 
SEPARADO, deverá ser entregue embalado em PACOTES 1 
Kg. PCT

20 680 500 300 50 1550

91

FERMENTO, QUÍMICO, EM PÓ, Uso PARA BOLO, 1ª 
QUALIDADE. UNID

0 50 150 20 220

92

FLOCOS DE MILHO (PARA CUSCUZ) Embalagem 
contendo 500g devidamente identificada com o nome 
do
 produto, data de fabricação, composição minima, 
prazo de validade e peso liquido.

PCT 0 50 200 20 20 290

93

FUBA DE MILHO, 1ª QUALIDADE, deverá ser entregue em 
EMBALAGEM de 1KG PCT

0 160 300 30 30 520

94 GELATINA EM PÓ, Sabor ABACAXI, Caixa c/ 35g. UND 2 30 400 50 482

95

GELATINA EM PÓ, Sabor LIMÃO, Caixa c/ 35g.

UND 2 30 400 50 482

96
GELATINA EM PÓ, Sabor MARACUJÁ, Caixa c/ 35g.

UND 2 30 400 50 482

97

GELATINA EM PÓ, Sabor Morango, Caixa c/ 35g.

UND 2 30 400 50 482

98

GELATINA EM PÓ, Sabor TUTI FRUTI, Caixa c/ 35g.

UND 2 30 400 50 482

99

GELATINA EM PÓ, Sabor UVA, Caixa c/ 35g.

UND 2 30 400 50 482

100

GELATINA SABORES VARIADOS, Caixa c/ 35g.

UND 0 30 120 150



101

GOIABA MADURA, Fruta FRESCA, FIRME.
KG

0 20 80 20 120

102

GUARDANAPO DE PAPEL PARA BOLO 22X20CM 
PACOTE COM 50 UNIDADE PCT

30 250 10 200 50 540

103

INHAME CHINÊS de porte médio/grande de boa qualidade, 
fresco, compacto e firme, apresentando tamanho uniforme e 
suficientemente desenvolvida, estando livre de enfermidade, 
defeitos graves que alterem a conformação e aparência, sem 
lesões de origem física/mecânica (rachaduras, perfurações, 
cortes).

KG

0 300 300 20 30 650

104

LARANJA PÊRA; de primeira, in natura, apresentando grau 
de maturação adequado a manipulação, transporte e 
consumo; isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem lesões 
de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou 
transporte.

KG

20 150 80 30 20 300

105

LEITE CONDENSADO SEMIDESNATADO, latas de 395 gr.
UND

0 120 600 20 80 820

106 LEITE DE COCO VIDRO 500 ML UNID 0 20 100 20 140

107

LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM ALUMINIZADA, 
PCT C/ 400 GR. UNID

20 50 300 20 30 50 470

108

LEITE INTEGRAL UHT, liquido, embalagem Tetra Pak com 
01 litro. UND

0 3.800 2.500 100 50 6450

109
LEITE UHT, SEMIDESNATADO, Zero, Sem Lactose, 1lt.

UNID
0 300 200 60 560

110

MAÇÃ NACIONAL 1ª QUALIDADE in natura, apresentando 
grau de maturação adequado a manipulação, transporte e 
consumo; isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem lesões 
de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou 
transporte.

KG

20 400 80 10 60 570

111

MACARRÃO SEMOLADO, 1 qualidade, Tipo Espaguete 
PCT DE 500g.

PCT

0 640 400 40 30 1110

112

MACARRÃO SEMOLADO, Tipo parafuso, pct de 500g.
PCT

10 640 400 20 30 1100

113

MAMÃO FORMOSA; de primeira; livre de sujidades, 
parasitas e larvas; tamanho e coloração uniformes; devendo 
ser bem desenvolvido e maduro; com polpa firme e intacta; 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte.

KG

15 150 100 40 20 325



114

MANDIOCA, Frescas de ótima qualidade, compacta, firme 
de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, 
em perfeito estado de desenvolvimento. KG

50 300 260 50 80 740

115

MANJERICÃO - desidratado, acondicionado em
 sacos de polietileno; embalagem de 100g, com data de
 fabricação e validade.

PCT 0 0 100 20 15 135

116

MARGARINA OU CREME VEGETAL, com o mínimo de 
60% de lipídios. pote 500Gr. UND

0 20 500 40 5 565

117

MELANCIA de 1ª qualidade in natura sem sinais de 
rachaduras e hematomas. apresentando grau de maturação 
adequado a manipulação, transporte e consumo. KG

100 400 300 50 200 100 1150

118

MELÃO 1ª QUALIDADE PRODUÇÃO NACIONAL, 
apresentando grau de maturação adequado a manipulação, 
transporte e consumo. KG

100 150 200 120 100 670

119

MILHO, Comum, Cor BRANCO, Para CANJICA, Pct 500G

PCT

10 50 300 25 385

120

Milho PIPOCA, 1º Qualidade, INATURA 500GR.
PCT

0 100 300 30 430

121

MILHO VERDE, em conserva , embalagem lata de 170gr.
UNID

20 100 500 50 60 730

122

ÓLEO DE SOJA, REFINADO, COMESTÍVEL, EM 
EMBALAGENS PLASTICA COM 900 ML. UND

40 400 750 200 80 1470

123

OVOS DE GALINHA, Vermelho, Extra, Classe A, 
encastelados com blister contendo 12 unidades. DZ

0 200 500 50 30 780

124 PANETONE Chocottone Maxi Trufas. 500 GRS
UND

150 800 200 200 30 1380

125

PÃO DE FORMA, pacote com no mínimo 470gr
PCT

100 200 250 80 50 680



126

PÃO DE MEL: elaborado à base de mel, farinha de 
trigo, chocolate, manteiga, especiarias e ovos. 
Todo revestido com chocolate Blend ao leite e meio 
amargo, com recheio de castanha do pára e coco 
Não poderá conter corante artificial. UND 0 0 50 50

127

PÃO DE QUEIJO produzido no dia, macio, sem rigidez
KG

80 50 300 80 50 560

128

PÃO FRANCÊS: Peso 50g. Formato fusiforme com adição 
de sal, composto de farinha de trigo especial, água, sal, e 
fermento químico. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 24 horas após entrega.

KG

100 3.000 1500 150 70 4820

129

PEIXES (PEIXE IN NATURA, TIPO PINTADO NÃO INFERIOR A 
1.500 Kg DEVIDAMENTE EMBALADO E RESFRIADO PARA 
ENTREGA

KG 0 0 400 10 100 510

130

PEIXES REDONDO (PEIXE IN NATURA, TIPO TAMBAQUI NÃO 
INFERIOR A 1.500 Kg DEVIDAMENTE EMBALADO E 
RESFRIADO PARA ENTREGA)

KG 0 0 400 10 250 660

131

PÊRA, Fruta 1ª QUALIDADE in natura, apresentando grau 
de maturação adequado a manipulação, transporte e 
consumo; isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem lesões 
de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou 
transporte.

KG
0 100 80 30 15 225

132

PIMENTÃO, FRESCO, FIRME, LIVRE DE LARVAS EM 
BOAS CONDIÇÕES PARA O CONSUMO HUMANO.

KG

0 20 120 30 15 185

133

PIPOCA DOCE, PACOTE COM 50 GRAMAS EM FARDOS 
DE 50 PACOTES FARDO

0 60 30 90

134

PIRULITO em formato de coração, coloração vermelha e 
sabor morango. Embalagem de 500g contendo 
aproximadamente 50 unidades. PCT

0 100 100 50 5 255

135

POLPA DE FRUTA, CONGELADA, NATURAL, SABOR 
ABACAXI,  PCT COM 1 KG. KG

30 200 300 50 20 600

136

POLPA DE FRUTA, CONGELADA, NATURAL, SABOR 
CAJÁ,  PCT COM 1 KG. KG

30 200 30 20 280

137

POLPA DE FRUTA, CONGELADA, NATURAL, SABOR 
GOIABA, PCT COM 1 KG. KG

30 200 300 70 20 620



138

POLPA DE FRUTA, CONGELADA, NATURAL, SABOR 
MARACUJA, PCT COM 1 KG. KG

30 200 400 10 70 20 730

139

POLPA DE FRUTA, CONGELADA, NATURAL, SABOR 
ACEROLA, PCT COM 1 KG. KG

30 200 400 10 70 20 730

140
POLPA DE TOMATE Tradicional 520 Gr.

Und
0 200 10 210

141

QUEIJO TIPO MUSSARELA, 1ª QUALIDADE, FATIADO
KG

50 50 150 20 80 50 400

142

QUIABO REGIÃO

KG 0 120 400 15 535

143

RECARGA DE AGUA MINERAL GALÃO COM 20 LITROS
UNID

600 200 1800 250 300 3150

144

REPOLHO, VERDE, In NATURA, 1ª Qualidade, Limpos, 
Sem Sinais de Estragos e Hematomas. FRESCO, FIRME. KG

20 500 500 15 80 1115

145

REQUEIJÃO CREMOSO tipo copo sem amido de milho, 
200GR 

UND 50 20 100 50 15 235

146

RÚCULA- Ótima qualidade, sem defeitos, com folhas verdes 
sem traços de descoloração turgescente, intactas, firmes e 
bem desenvolvidas. Deverão apresentar coloração e 
tamanho uniformes e típicos da variedade. Não serão 
permitidos defeitos nas verduras que afetem a sua 
formação e a sua aparência, estar livre de enfermidades e 
insetos, não estar danificada por qualquer lesão de origem 
física ou mecânica.

MAÇO 0 200 400 30 100 730

147

SALGADO, (COXINHA) sendo do tamanho mini, sabor 
carne com o peso mínimo de 20gr, sendo a entrega frito do 
dia.

100 Und
20 50 60 10 35 30 205

148

SALGADO, (COXINHA) sendo do tamanho mini, sabor 
frango com o peso mínimo de 20gr, sendo a entrega frito do 
dia.

100 Und
20 50 60 10 35 30 205

149

SALGADO, (RISOLI) sendo do tamanho mini, sabor carne 
com o peso mínimo de 20gr, sendo a entrega frito do dia. 100 Und

20 50 60 10 35 30 205

150

SALGADO, (RISOLI) sendo do tamanho mini, sabor frango 
com o peso mínimo de 20gr, sendo a entrega frito do dia. 100 Und

20 50 60 10 35 30 205

151

SALGADO, (RISOLI) sendo do tamanho mini, sabor pizza 
com o peso mínimo de 20gr, sendo a entrega frito do dia. 100 Und

20 50 60 10 35 30 205



152

SAL REFINADO, IODADO, PRONTO Para Consumo 
Humano. PCT 1Kg. UND

10 100 250 20 20 400

153

Salsicha BOVINA tipo HOT DOG, sem pimenta, resfriada, 
embalagem: pacotes de 5 kg embalados em sacos de 
plásticos a vácuo; deverá constar data de fabricação, prazo 
de vencimento, tipo de carne, nº do registro no ministério da 
agricultura, SIF/SISP/DIPOA, número do lote, e demais 
dados do produto exigidos pela legislação em vigor.

PCT

10 15 80 105

154 SARDINHA EM CONSERVA LATA 125 G UNID 0 20 300 30 350

155 SORVETE SECO (MARIA MOLE) CAIXA COM 50 
UNIDADES.

CX 0 100 20 120

156 SUSPIRO cx com 50 unidade CX 0 100 20 120

157 TEMPERO - CHIMICHURRI, desidratado, acondicionado em
 sacos de polietileno; embalagem de 100g, com data de
 fabricação e validade.

PCT 5 0 300 20 10 335

158

TEMPERO COMPLETO, temperos e condimentos, de 500gr
PCT

5 0 400 20 15 440

159 TOMATE Tipo Regional de primeria qualidade, apresentando 
grau de maturação adequado a manipulação, transporte e 
consumo.

KG 30 300 600 30 80 1040

160 UVA, FRUTA, Tipo Rubi de 1ª Qualidade KG 40 100 10 60 30 240

161 UVA PASSA Cristalizada, 200 Gr PCT 0 20 80 15 115

162

UVAS, Fruta, 1ª Qualidade, Regional,  in natura, 
apresentando grau de maturação adequado a manipulação, 
transporte e consumo; isenta de sujidades, parasitas e 
larvas, sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de 
manuseio ou transporte.

KG

40 50 200 10 120 50 470

163

VAGEM- Deverá ser procedente de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar 
grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em condições 
adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades,
 insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer 
lesão de origem
 física ou mecânica.

KG 0 210 350 10 570

164 VINAGRE FERMENTADO ACÉTICO DE ALCOOL E VINHO 
BRANCO, EMBALAGENS DE 750 ML.

UND 0 10 200 10 220

165 FERMENTO BIOLÓGICO P/PÃO UND 0 15 160 20 195

166

REFRIGERANTE 02 LITROS - Sabores Variados. Composto de 
água gaseificada, sacarina, sendo permitidos extratos 
vegetais, cafeína, corante, caramelo, isento de corantes 
artificiais, livre de sujidades, 

UND 200 100 200 20 150 50 720



167

Presunto em fatias; Produto cárneo embutido, cozido, à base 
de pernil suíno. Deve ser presunto (não serão aceitos 
produtos do tipo apresuntado), com textura firme, coloração 
uniforme e sabor característico. Embalado em pacotes a 
vácuo Produto refrigerado, com validade mínima de 30 dias 
na data da entrega.p

UND 30 0 150 20 70 30 300

168
Pão Integral Castanha do Pará e Quinoa Wickbold Grão 
Sabor Pacote 500g UND 0 0 150 150

169

Manteiga, extra, com sal, acondicionado em embalagem 
original de 500 g UND 0 0 60 5 65

170

Almeirão: O produto deve ser de 1ª qualidade; 
fresco; apresentando tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem desenvolvidos, firmes 
e intactos; sem lesões físicas e mecânicas, 
perfurações e cortes. Deve atender aos padrões 
de embalagem da Instrução Normativa Conjunta nº 
9 de 12/11/02 e da CEAGESP.      MAÇO 0 0 250 250

171

ABOBRINHA Abobrinha Extra AA, deverá ser procedente de 
espécimes vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido 

o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e 
variedade, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 

rachaduras, perfurações, cortes, mofos e partes podres.

KG 0 0 300 300

172

Berinjela: O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 
(Decreto 12.486 de 20/10/78) a qual estabelece Classificação 

EXTRA: ótima qualidade, com tamanho e coloração 
uniformes; suficientemente desenvolvida; isenta de 

enfermidades, material terroso, defeitos que alterem a 
conformação e aparência; sem lesões de origem física e 
mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). Pertencer à 

classe 17 ou 20 (com comprimento entre 17 e 23 cm); sem 
apresentar-se murcha, amassada ou deformada. Deverá 

atender os padrões microbiológicos da RDC n° 12, de 
02/01/01 da Anvisa, Instrução Normativa Conjunta 

SARC/ANVISA/INMETRO nº 9, de 12/11/02, e do CEAGESP, 
Decreto nº6268 de 22/11/07-MA e Lei nº9972 de 25/05/00 – 

ANVISA. 

KG 0 0 200 200



173

Pepino: O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 
(Decreto 12.486 de 20/10/78) a qual estabelece Classificação 

EXTRA: ótima qualidade, com tamanho e coloração 
uniformes; suficientemente desenvolvido; com polpa intacta 

e limpa; sem brotos, manchas, bolores ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência; livre de terra aderente à 

casca e de resíduos de fertilizantes; isento de umidade 
externa anormal e enfermidades; sem lesões de origem 
física e/ou mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).  

Pertencer à classe 15 (com comprimento entre 15 e 20 cm). 
Deverá atender os padrões microbiológicos da RDC n° 12, de 

02/01/01 da Anvisa, Instrução Normativa Conjunta 
SARC/ANVISA/INMETRO nº 9, de 12/11/02, e do CEAGESP, 

Decreto nº6268 de 22/11/07-MA e Lei nº9972 de 25/05/00 – 
ANVISA. 

KG 0 0 500 500

174

Pimentão Amarelo - Sem defeitos que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento como podridão, ferimento, com 

exposição de polpa, murcho, queimado de sol e com 
deformação com deformação grave.  

KG 0 80 80

175

Pimentão Vermelho - Sem defeitos que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento como podridão, ferimento, com 

exposição de polpa, murcho, queimado de sol e com 
deformação grave. Produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos. Deve 

ser de colheita recente. 

KG 0 80 80
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